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RESUMO 

 

A industrialização e urbanização da sociedade brasileira, a partir da década 

de 50 do século passado acabou por modificar o papel do Judiciário, chamado a atender 

demandas de massa, envolvendo milhares e milhões de processos repetitivos, isto é, 

versando sobre o mesmo objeto, mas com demandantes diversos. 

Os processos coletivos mostram-se como solução para esse tipo de litígio, 

podendo em uma mesma ação beneficiar todos os possíveis demandantes, que de forma 

diversa buscariam o Judiciário mediante ações individuais.  

O presente estudo pretende demonstrar que os processos coletivos devem 

servir como instrumento para molecularização de demandas, isto é, para tratar em um 

único processo demandas que seriam veiculadas separadamente. O problema é que 

nosso sistema não prevê a suspensividade ou mesmo prejudicialidade da ação coletiva 

em relação às demandas, reduzindo o efeito benéfico que as ações coletivas poderiam 

ter para a sobrecarga do Judiciário. 

Não obstante a evidente lacuna legislativa, o Superior Tribunal de Justiça, 

em caso recente, confirmou a suspensão dos processos individuais até o julgamento da 

demanda coletiva, tentando dar resposta à problemática exposta.  

O presente trabalho conclui que a  decisão de sobrestamento das ações 

individuais configura um método para o gerenciamento dos processos repetitivos. Tal 

método, fundamenta-se no reconhecimento da prejudicialidade externa da ação coletiva 

em relação à a individual versando sobre o mesmo objeto. Trata-se de solução 

inovadora que visa à racionalização do atendimento de demandas repetitivas pela 

estrutura judicial. 
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ABSTRACT 

 

The industrialization and urbanization, that began in the Brazilian society 

since the 50s of last century, has modified the role played by the Judiciary, called to 

meet the demands of mass involving thousands and millions of repetitive claims with 

the same subject, but with different plaintiffs. 

The Brazilian class action (ação civil pública)  have been shown as a 

solution to this kind of litigation in  order to make possible to join all the claims in a 

same action,  that otherwise would seek relieve in  through individual actions. 

The present study aims to demonstrate that the class action should be used 

as a tool to put together  a great amount of individual suits, that is, to deal in a single 

procedure with requests that would get de judicial services separately. The problem is 

that Brazilian legal system does not provide judicial measure to dismiss or stay 

individual suits when a class action is certified, reducing the positive outcomes of  class 

actions for the overloaded Judiciary. 

Despite the clear legislative gap, the Superior Court of Justice (STJ), in a 

recent case, has confirmed the suspension of individual cases until the class action  final 

decision to respond to the problems exposed. 

From this paper point of view the decision of staying the individual actions 

set a method of case management in a repetitive suits perspective. This method is based 

on the recognition of the absence of the class action as  a threshold requirement for 

individual action addressing the same subject. This is an innovative approach aiming  to 

streamline the court answer for the problem of repetitive suits. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

O tratamento judicial que tradicionalmente se encontra no Brasil acontece 

via conflitos individuais, como “demanda átomo”2. Ocorre que principalmente nos 

últimos 20 anos ganha destaque a resolução dos conflitos na dimensão “molecular”3, ou 

seja, via demanda coletiva, que além de permitir o acesso mais rápido e barato aos 

mecanismos judiciais traz a possibilidade de ser conferido a esta adequado peso 

político, diferentemente do que ocorre com a fragmentação dos pedidos4. 

Esse tipo de demanda conquista, desde a década de 80, com a Lei das Ações 

Civis Públicas, cada vez maior relevância no cenário jurídico brasileiro. Em razão disso 

os operadores do direito se deparam com problemas relacionados à dificuldade de 

coordenação entre ações coletivas e individuais com objetos total ou parcialmente 

coincidentes. 

Nesse sentido, com o objetivo de dar solução para o julgamento de questões 

de massa, em maio de 2008 foi promulgada a Lei dos Recursos Repetitivos (Lei 11.672, 

de 8.5.2008) que prevê a suspensão dos recursos individuais repetitivos até o 

pronunciamento definitivo pelo Supremo Tribunal Federal. Isso é, como meio não só de 

evitar o estrangulamento dos tribunais com enxurrada de recursos semelhantes como 

também de agilizar a resolução da controvérsia, contornando assim a problemática da 

morosidade da justiça e evitando, ainda, julgamentos contraditórios. 

No entanto, o entendimento que até então prevalece no Cód. De Defesa do 

Consumidor coloca a possibilidade de paralisação das ações individuais com a 

propositura de ação coletiva somente se o autor daquelas manifestar este interesse. Com 

isso ele será beneficiado pela coisa julgada favorável que se formar na ação coletiva, 

caso contrário o autor o que pretenda prosseguir com a ação individual ficará excluído 

da extensão do julgado para a sentença que vier a ser proferida na ação coletiva. 

                                                           
2 WATANABE, Kazuo. in GRINOVER, Ada Pellegrini et. al. 8ª  Ed. Código brasileiro de defesa do 

consumidor: comentado pelos autores do anteprojeto. Rio de Janeiro: Forense, 2005, p. 787 
3 Apud 
4 Ibidem 
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O nosso sistema não prevê a suspensividade ou mesmo prejudicialidade da 

ação coletiva em relação às demandas individuais, reduzindo o efeito benéfico que as 

ações coletivas poderiam ter à sobrecarga do Judiciário, já que a demanda coletiva 

serviria como meio de molecularizar a demanda, ou seja, tratar em um único processo 

demandas que seriam ajuizadas individualmente. 

Não obstante a evidente lacuna legislativa acima mencionada, o Superior 

Tribunal de Justiça, em caso recente, determinou a suspensão dos processos individuais 

até o julgamento da demanda coletiva, tentando dar resposta à problemática exposta. 

Projeto recentemente discutido pela Câmara dos Deputados (n. 5.139/09), previa não 

apenas a suspensão das ações individuais, como também a extensão dos efeitos da coisa 

julgada coletiva, pró et contra, aos sujeitos individualmente lesados, a fim de, como 

referido pelos autores em sua exposição de motivos, assegurar de maneira mais ampla a 

reunião de processos e a evitar a proliferação de demandas e a divergência entre 

julgamentos. 

O presente trabalho buscou responder à questão de saber até que ponto é 

juridicamente viável a suspensão das ações individuais e a extensão a elas dos efeitos da 

coisa julgada coletiva, tendo em vista as garantias previstas em nível legal e 

constitucional. 

Para tanto, buscou analisar a racionalidade jurídica tanto da posição 

expansionista do papel dos processos coletivos, quanto aquela limitativa, baseada na 

afirmação da garantia do acesso à Justiça e da inafastabilidade da tutela jurisdicional, 

que se posicionada na hipótese da suspensão das ações individuais viola a aplicação da 

garantia do acesso à Justiça (art. 5º, XXXV, CF) ou mesmo o direito de ajuizamento 

individual (art. 81, caput, CDC) surge questão central para o presente trabalho. 

O estudo inicia com a configuração dos contornos do Projeto Poupança 

criado no Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul. Já que foi tal projeto, com a 

proposta de dar tratamento diferenciado às ações repetitivas que versam sobre expurgos 

inflacionários, ante a concomitância de semelhantes ações coletivas, que originou o 

leading case. 

Posteriormente, serão elencados os argumentos utilizados nas decisões do 

juiz de 1º Grau e do Superior Tribunal de Justiça. Embora ambas decidam no mesmo 
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sentido de suspensão das ações individuais para o aguardo da sentença coletiva, suas 

fundamentações são distintas. 

Os argumentos de maior relevância foram analisados à luz da doutrina e 

jurisprudência. Por fim, o leading case foi comparado aos projetos de lei que tramitam 

atualmente a cerca do tema. 

 

2. APRESENTAÇÃO DO CASO 

  

O presente estudo possui como tema central a análise detalhada do Recurso 

Especial Representativo de Controvérsia 1.110.549-RS julgado pelo Superior Tribunal 

de Justiça em de 2009, que será apresentado neste capítulo. 

Trata-se, o referido Acórdão, de um leading case5 por configurar decisão 

constitutiva de precedente inovador no cenário jurídico brasileiro. Ele não só permitiu, 

como também disciplinou o sobrestamento de milhares de ações com idêntica 

fundamentação para o aguardo do julgamento de ação coletiva, ação esta que versa 

sobre mesma tese jurídica e apresenta idêntica causa de pedir das demandas individuais.  

Até então o Superior Tribunal de Justiça ao tratar das ações individuais e 

coletivas, semelhantes e em trâmite concomitante, aplicava, em suma, o art. 104, do 

Cód. de Defesa do Consumidor6. Tal dispositivo preceitua a não ocorrência de 

litispendência entre tais demandas. Aquele diploma legal também não contém qualquer 

previsão de prejudicialidade ou mesmo suspensividade da ação coletiva em relação às 

demandas individuais. 

A jurisprudência consolidada concluía que o prosseguimento da ação 

coletiva não obsta o da individual, conforme julgado do Superior Tribunal de Justiça: 
                                                           
5 Leading case significa processo paradigma. 
6 BRASIL. Lei 8.078 de  11 de setembro de 1990. Código de Defesa do Consumidor. Disponível em 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8078compilado.htm > Acesso em 01 set. 2011. “Art. 104. 
As ações coletivas, previstas nos incisos I e II e do parágrafo único do art. 81, não induzem 
litispendência para as ações individuais, mas os efeitos da coisa julgada erga omnes ou ultra partes a 
que aludem os incisos II e III do artigo anterior não beneficiarão os autores das ações individuais, se não 
for requerida sua suspensão no prazo de trinta dias, a contar da ciência nos autos do ajuizamento da 
ação coletiva.” 
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“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
INEXISTÊNCIA DE QUALQUER NOVO ELEMENTO CAPAZ DE 
INFIRMAR A DECISÃO AGRAVADA. MANUTENÇÃO POR SEUS 
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AÇÃO DE COBRANÇA. AJUIZAMENTO 
DE AÇÃO COLETIVA QUE NÃO OBSTA A REGULAR TRAMITAÇÃO 
DE AÇÃO INDIVIDUAL. IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO EX 
OFICIO, DE AÇÕES INDIVIDUAIS COM MESMO PEDIDO DA AÇÃO 
COLETIVA SEM O PEDIDO EXPRESSO DE UMA DAS PARTES. 
PERDA DO OBJETO DO RECURSO ESPECIAL. CARACTERIZAÇÃO. 
AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.”7 (grifo nosso) 

 

A inovação tornou-se necessária, segundo o referido Acórdão, ante à 

realidade jurídico processual, principalmente, no que tange à dificuldade de manejo com 

demandas individuais e coletivas que versam sobre direitos individuais homogêneos.  

Tal discussão não é plausível quando se trata de direitos difusos ou 

coletivos. O primeiro “é aquele direito transindividual, indivisível, pertencente a toda 

coletividade”8. Ora, neste caso, como o direito pertence a todos, só cabe então uma 

decisão. Além disso, não sendo o indivíduo legitimado para a propositura de ação, 

somente o são os sujeitos elencados no art. 5º da Lei 7347/859 e art. 82 do CDC,  não há 

logicamente ações coletiva e individual idênticas. 

Já os coletivos, “caracterizam-se por serem direitos transindividuais, de 

natureza indivisível, mas com sujeito determinado, representado por um grupo, 

categoria ou classe de sujeitos, ligados entre si ou com a parte contrária, por uma 

relação jurídica de base”10. Neste caso, também não haveria sentido em falar de diversas 

ações para um grupo ou classe, a decisão se opera ultra partes, atingindo todos os 

membros do grupo.  
                                                           
7 BRASÍLIA. Superior Tribunal de Justiça. Agravo Regimental no Agravo de Instrumento. nº 1037753 

RS 2008/0077906-1. Relator Ministro Luiz Felipe Salomão.  09 nov. 2009. Disponível em: 
<http://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/5916889/agravo-regimental-no-agravo-de-instrumento-
agrg-no-ag-1037753-rs-2008-0077906-1-stj> Acesso em 10 jan. 2010. 

8 MARINONI, Luiz Guilherme; ARENHART, Sérgio Cruz. 7ª Ed. Processo de conhecimento. São 
Paulo: Revista dos Tribunais, 2008. p. 761 

 
9 BRASIL. Lei 7.347 de 24 de julho de 1985. Lei de Ação Civil Pública. Disponível em 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7347orig.htm> Acesso em 01 set. 2011. “Art. 5º da 
LAACP  Têm legitimidade para propor a ação principal e a ação cautelar:  I - o Ministério Público;  II - 
a Defensoria Pública; III - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios; IV - a autarquia, 
empresa pública, fundação ou sociedade de economia mista; V - a associação que, (...)” 

 
10 MARINONI, Luiz Guilherme; ARENHART, Sérgio Cruz. 7ª Ed. Processo de conhecimento. São 

Paulo: Revista dos Tribunais, 2008. p. 762 
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Conforme exposto, percebe-se que, nas ações que tutelam os referidos 

direitos não é possível encontrar identidade de demandas coletiva e individual, seja pela 

legitimação, seja pelo pedido ou causa de pedir, porque a tutela visa à coletividade.  

Os direitos individuais homogêneos, por sua vez, “não são transindividuais, 

mas, ao contrário, são direitos nitidamente individuais, com sujeito determinado e 

unitário. Todavia, por serem direitos individuais semelhantes, podem ser tutelados de 

maneira uniforme e única, por meio de uma única ação”.11  

A problemática quanto a esta categoria de direitos se dá, em suma, frente às 

relações comerciais de massa, as quais caracterizam a atual sociedade. Neste sentido, 

um mesmo fato de produto ou de serviço pode ensejar a propositura de milhares de 

demandas pelos lesados, por conta da ampliada abrangência de um mesmo dano ou 

ameaça de dano. Por exemplo, um defeito de produção num lote de mil aparelhos 

celulares, que os fazem entrar em combustão ao terem suas baterias recarregadas, 

ensejará a propositura de mil ações individuais ou alguma coletiva, ações com 

semelhante pedido (reparação do dano e indenização) e idêntica causa de pedir (defeito 

técnico na produção do aparelho). 

Neste caso, os indivíduos possuem legitimidade concorrente aos legitimados 

coletivos, por conta disso é que podemos falar de identidade de ações. Conforme 

afirmam Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart, “Poderiam (...) essas ações, 

em tese, operar litispendência não apenas a outra ação coletiva proposta para a defesa 

desses interesses, mas ainda para as ações individuais propostas pelos lesados, 

isoladamente para a satisfação de suas específicas pretensões”12. 

Dizem os autores que a litispendência opera-se “em tese” por ser ela vedada 

conforme o supracitado art. 104, do Cód. de Defesa do Consumidor.  

Ante ao exposto, os magistrados em 1º Grau e no Tribunal competente 

sofrem com enxurrada de processos com idêntica argumentação e se veem obrigados a 

prestar o serviço jurisdicional a todos, dando milhares de respostas semelhantes, às 

demandas semelhantes. 

                                                           
11 MARINONI, Luiz Guilherme; ARENHART, Sérgio Cruz. 7ª Ed. Processo de conhecimento. São 

Paulo: Revista dos Tribunais, 2008. p. 763 
 
12 Ibidem p. 768.  



14 
 

Sob a perspectiva de interesse público na melhoria da prestação 

jurisdicional rápida e com qualidade é que, o Superior Tribunal de Justiça manteve a 

decisão prolatada pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, de suspender, ex 

officio, as ações individuais com idêntica fundamentação para o aguardo da decisão 

coletiva. 

O relator do acórdão, Ministro Sidnei Beneti fundamenta tal 

posicionamento nos seguintes termos: 

“Note-se que não bastaria, no caso, a utilização apenas parcial do sistema da 
Lei dos Processos Repetitivos, com o bloqueio de subida dos Recursos ao 
Tribunal Superior, restando a multidão de processos, contudo, a girar, 
desgastante e inutilmente, por toda a máquina jurisdicional em 1º Grau e 
perante o Tribunal de Justiça competente, inclusive até a interposição, no 
caso, do Recurso Especial.”13 

  

Neste sentido, o julgamento disciplinou a aplicação do art. 543-C, do Cód. 

de Processo Civil, ao 1º Grau, sendo facultado ao juiz suspender, até mesmo de ofício, 

os processos individuais para o aguardo de Ação Coletiva. 

O leading case, se originou no Estado do Rio Grande do Sul com o Projeto 

Poupança, consistente em estrutura diferenciada voltada ao procedimento desta 

demanda de massa, adotada por cerca de 92% das comarcas de Porto Alegre, afora as 

demais espalhadas pelo estado. Apesar de haver acórdãos referentes à mesma ideia de 

suspensão também nos tribunais de justiça de São Paulo e do Paraná, além de serem 

isoladas,  todas fazem alusão ao leading case, sem levantar novos argumentos. 

                                                           
13 BRASÍLIA. Superior Tribunal de Justiça. Recurso Especial.  RECURSO REPETITIVO. 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO COLETIVA. MACRO-LIDE. CORREÇÃO 
DE SALDOS DE CADERNETAS DE POUPANÇA. SUSTAÇÃO DE ANDAMENTO DE AÇÕES 
INDIVIDUAIS. POSSIBILIDADE. 1.- Ajuizada ação coletiva atinente a macro lide geradora de 
processos multitudinários, suspendem-se as ações individuais, no aguardo do julgamento da ação 
coletiva. 

2.- Entendimento que não nega vigência aos artigos. 51, IV e § 1º, 103 e 104 do Código de Defesa do 
Consumidor; 122 e 166 do Código Civil; e 2º e 6º do Código de Processo Civil, com os quais se 
harmoniza, atualizando lhes a interpretação extraída da potencialidade desses dispositivos legais ante a 
diretriz legal resultante do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, com a redação dada pela 
Lei dos Recursos Repetitivos (Lei n. 11.672, de 8.5.2008).3.- Recurso Especial improvido. Nº 
1110549/RS, Rel. Ministro Sidnei Beneti, 28 out. 2009. Disponível em: 
http://www.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?tipo_visualizacao=null&processo=1110549&b=AC
OR#DOC3 Acesso em 20 jan. 2009. 

http://www.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?tipo_visualizacao=null&processo=1110549&b=ACOR#DOC3
http://www.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?tipo_visualizacao=null&processo=1110549&b=ACOR#DOC3
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 Tal constatação justifica a escolha do direcionamento da presente pesquisa 

ao estudo da decisão porto-alegrense, que determinou o sobrestamento ex oficio, de 

todas as ações individuais que versavam sobre os expurgos inflacionários de 

determinados planos econômicos, devido à propositura de ação coletiva com semelhante 

conteúdo. Dada à extensa repercussão que tal decisão obteve no estado do Rio Grande 

do Sul, sendo adotada em diversas localidades, gerando discussões na sociedade, além 

de todo o aparato específico destinada a sua efetivação, a análise aprofundada do 

referido projeto se mostrou como método viável para a discussão do leading case. 

Por ser inovação surgida naquele local, importa compreender o contexto 

social da decisão, a repercussão do sobrestamento na sociedade e também como se deu 

a estrutura que viabilizou tal medida. 

Cabe, portanto, iniciar a apresentação da pesquisa pelo contexto em que o 

projeto foi estruturado, para, posteriormente, abordar o levantamento preliminar que 

justifica a escolha metodológica e por fim abordar o desenvolvimento da presente 

pesquisa. 

 

2.1. Projeto Poupança 

 

As ações coletivas que ensejaram o citado projeto foram ajuizadas, em 

suma, pela Defensoria Pública e pelo Ministério Público do Estado do Rio Grande do 

Sul e versam elas sobre a correção monetária dos expurgos inflacionários de alguns dos 

planos econômicos da década de 80.  

A Defensoria Pública somente ajuizou as ações ante a necessidade prática 

que se impôs. Coincidentemente ao término do prazo prescricional (vintenário) para o 

ajuizamento do pedido de correção quanto aos planos econômicos, tal instituição 

realizou um mutirão, com os defensores públicos recém-egressos. Quando este foi 

realizado a pretensão que mais foi levada pela população foi a correção inflacionária 

dos planos econômicos das décadas de 80 e 90.  
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Devido à grande demanda os defensores decidiram ajuizar onze ações 

coletivas, em vez de ajuizar uma a uma, milhares de vezes, as ações individuais. 

Nas palavras da defensora pública Rafaela Consalter14: 

“A ideia de ajuizar ação coletiva surgiu somente com o mutirão realizado 
semana antes da prescrição, no qual se revelou (sic) a grande quantidade de 
pessoas que procuravam a Defensoria. Aquela quantidade de processo 
respingaria em todos já que atrapalharia o fluxo normal dos cartórios, 
aumentando demasiadamente o número de processos.” 

 

A defensoria pública ajuizou uma ação civil pública em face de cada 

instituição bancária, pleiteando a correção dos expurgos inflacionários de todos os 

planos. Na petição, foi deduzido o pedido de reconhecimento do débito e da obrigação 

de pagar quantia em dinheiro para todos os lesados. Havia ainda, pedido de efetivação 

de julgado, para que fosse a sentença exequível de modo não judicial, ou seja, para que 

os lesados que não ajuizaram suas próprias ações, pudessem, receber seus créditos sem 

a necessidade de proceder à execução judicialmente, mas de forma extrajudicial. 

No mesmo período, os juízes dos foros cíveis da cidade de Porto Alegre 

foram “inundados” com a propositura de milhares de idênticas ações sobre o referido 

objeto. Diante deste quadro: milhares de ações individuais com objeto idêntico ao das 

ações civis públicas ajuizadas pela Defensoria Pública, os magistrados decidiram 

sobrestar o andamento dos processos individuais para que aguardassem a sentença 

coletiva, que se procedente ensejaria a conversão das ações individuais em liquidação 

provisória de sentença coletiva.   

Conforme afirmou a juíza de direito Dr. Rosane Bordash15 “A estrutura não 

absorveria a demanda tão intensa num curto período de tempo. A ideia foi a de 

viabilizar o processamento através da alteração dos mecanismos de trabalho”. 

Pouco mais de 92% dos magistrados das varas cíveis de Porto Alegre 

aderiram à suspensão. Em razão disso, uma comissão foi formada para a delimitação 

                                                           
14 Em entrevista. Rafaela Consalter, Defensora Pública do Estado do Rio Grande do Sul. Especialista em 

Direito do Consumidor pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul. 
15 Em entrevista. Rosane Bordash, juíza de direito da Comarca de Porto Alegre. 
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dos contornos de tal medida que posteriormente foi denominada Projeto Caderneta de 

Poupança. 

O projeto ensejou a formação de uma estrutura específica voltada ao 

processamento das milhares de ações, conforme afirmou a juíza de direito Dr. Rosane 

Bordash: 

“Utilizaram ferramentas de gestão: se saiu da concepção do processo 
artesanal para o processamento massificado como é a demanda, tínhamos 
uma questão de natureza coletiva. Porém, por questões culturais ajuizaram 
ações individuais, na iminência de prescrição, correram massivamente para a 
distribuição da ação, o direito material é de natureza bastante uniforme, 
incidência de uma determinada remuneração que não foi feita, o processo 
civil, com rito ordinário, se caracteriza por etapas onerosas para se dizer, 
neste caso, a mesma coisa milhares de vezes. Através das ações coletivas 
suspendemos as ações individuais que passaram a tramitar como liquidação 
por artigos.”  

 

O projeto foi estruturado da seguinte forma: em primeiro lugar os juízes 

competentes dariam prioridade às ações coletivas; houve a manutenção do juiz natural 

dos pleitos individuais; houve a padronização das movimentações, inclusive com 

agenda pré-determinada dos atos processuais; as ações individuais foram sobrestadas e 

convertidas em liquidação por artigos; foi realizada a execução provisória da sentença. 

Cabe pontuar, que os magistrados envolvidos no projeto, possuem, em 

maioria, formação em Administração Judiciária, o que certamente os auxiliou para o 

preparo do projeto visando ao gerenciamento das demandas de massa. 

A decisão do sobrestamento não foi, num primeiro momento, bem recebida 

pelos patronos das ações individuais, que argumentavam o prejuízo ao direito de ação 

de seus clientes, além das possíveis repercussões à questão remuneratória. Tal desabono 

ensejou a propositura de milhares de recursos.  

 “Questão interessante é que no início havia muitos Agravos de Instrumento 
por parte do autor, que não concordavam com a suspensão de seus processos 
individuais. Num segundo momento, quando começamos a converter em 
liquidação os Agravos partiram do réu.”16 

 

                                                           
16 Em entrevista, Pio Giovani Dresch, juiz de direito da Comarca de Porto Alegre. 
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Ante tal desabono, foram realizadas audiências públicas para discutir esta 

problemática, participando membros da Defensoria Pública, da magistratura, 

representantes da OAB e advogados. Após discussões ficou demonstrado que não 

haveria prejuízo algum quanto aos honorários advocatícios, que seriam garantidos na 

liquidação de sentença, nem quanto ao direito de ação, já que as demandas individuais 

somente seriam sobrestadas. 

Neste sentido ponderou o juiz de direito, Dr. Ricardo17: 

“A ação individual foi convertida em liquidação de sentença para o 
aproveitamento do processo individual (que perderia o objeto), pois já se 
tinha materializado a reclamação daquele cidadão.” 

 

Duas Câmaras compostas cada uma com cinco desembargadores foram 

designadas para o Projeto. Por se tratar de questão já pacificada entre os 

desembargadores o texto dos votos foi coletivizado, ou seja, composto por todos os 

desembargadores e utilizados por todos quando se tratava de igual questão.  

Ressalva o desembargador Nei Wiedmann18 que as questões específicas, 

que poderiam ser pleiteadas nas ações individuais, não seriam excluídos de análise, mas 

apreciadas em sede de liquidação. 

Quanto à apreciação das possíveis benéficas ou mazelas que tal suspensão 

poderia ensejar ao réu, os entrevistados concluem que o banco poderia se sentir-se 

prejudicado quanto a sua possível estratégia procedimental protelatória. Tal prática foi 

verificada pelo citado desembargador com a interposição de 53 recursos para cada ação 

coletiva. Se a mesma prática fosse adotada nas ações individuais certamente geraria 

disfunção no sistema, o que ocasionaria o retardo do julgamento. 

Todos os entrevistados, defensores e magistrados, de modo unânime, 

afirmaram que o projeto somente não alcançou os objetivos almejados ante a decisão do 

STJ, mediante, Recurso Especial 1.070896-SC, que entendeu ser quinquenária a 

prescrição da ação civil pública sobre expurgos inflacionários, e não vintenária, como 

era até então determinado, por ser a prescrição determinada pela demanda e não pelo 

                                                           
17  Em entrevista. Ricardo Pippi Schmidt, juiz de direito da Comarca de Porto Alegre. 
18  
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tipo de ação. Em razão de tal decisão, as liquidações provisórias da sentença coletiva 

foram reconvertidas em ações ordinárias, o projeto teve sua conclusão obstada pela 

mudança jurisprudencial no que tange à prescrição. 

Não obstante a referida necessidade de reconversão dos feitos, o projeto em 

tela serve como exemplo de solução cabível ao manejo das demandas massificadas. Os 

entrevistados, em maioria, entendem que a relevância do projeto está em criar 

precedente que valoriza o tratamento molecularizado de questão que teria resposta 

atomizada, a custosa movimentação da máquina judiciária para decidir questão idêntica 

milhares de vezes. 

Corrobora esta ideia o defensor público, Dr. Felipe19: 

“Do ponto de vista de otimização essa medida foi totalmente adequada, as 11 
ações ajuizadas pela Defensoria Pública do rio Grande do Sul, substituíram, 
cerca de, 24 mil ações individuais, as quais suscitariam cerca de 100 mil 
recursos.” 

No mesmo sentido afirma o juiz de direito, Dr. João Ricardo20: 

“o projeto mostrou que há alternativa para essa demanda judicial, criou 
precedente, decisão inovadora, dá novo norte no processo coletivo, a regra é 
que a parte escolha, algo que na prática não funciona. O sistema somente 
funciona se a ação coletiva for julgada rapidamente.” 

 

Entende a defensora Dra. Rafaela que a suspensão não deveria se operar 

para todo e qualquer caso que envolvesse direito individual homogêneo, mas somente 

para aqueles de abrangência muito grande, como o do caso em tela, pois seria dado 

poder muito grande ao juízo ad quo da ação coletiva. 

A 2ª Seção do STJ confirmou este julgamento com as decisões prolatadas 

nos Recursos Especiais nº 1.110.549-RS de relatoria do Ministro Sidnei Beneti e nº 

1.189.679 - RS de relatoria da Ministra Nancy Andrighi, nos quais mantiveram não só a 

suspensão dos processos individuais em face do ajuizamento coletivo, mas também a 

conversão das ações ordinárias em liquidação provisória de sentença coletiva, além de 

disciplinar a solução de suspensão e de conversão. 
                                                           
19 Em entrevista. Felipe Kirchner, Defensor Público. 

20 Em entrevista. João Ricardo dos Santos Costa, juiz de direito da 15ª Comarca de Porto Alegre. 
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Há consenso dentre os entrevistados quanto à necessidade de  modificação 

da cultura de ajuizamento individual de demandas de massa. No entendimento do 

desembargador Dr. Nei Wiedman21, quanto à possível modificação de cultura para 

tender ao ajuizamento coletivo, ressalta-se que os protagonistas para tanto são o 

Ministério Público e a Defensoria Pública, embora sua atuação seja ainda muito 

incipiente. A mudança cultural deve partir dos legitimados, pois aos advogados 

interessa replicar as ações em milhares já que recebem os honorários de cada ação 

individual. Há falta de uma visão mais ampla do exercício da cidadania. 

Em suma, foi montada estrutura destinada especificamente ao tratamento de 

massa da questão pleiteada por via individual, ao mesmo tempo em que a decisão no 

âmbito da tutela coletiva adquiria rito preferencial. Houve o gerenciamento dos 

processos, com a adoção de atos e movimentações padronizadas e agenda de atos 

previamente estabelecida.  

 

3. ANÁLISE DAS DECISÕES 

 

O leading case originário nos juízos de 1º grau do Rio Grande de Sul e 

posteriormente confirmado pelo Superior Tribunal de Justiça, trata da discussão dos 

expurgos inflacionários das cadernetas de poupança em razão dos planos econômicos. 

Não obstante partirem do mesmo caso concreto, a fundamentação desses juízos é 

distinta.  

 

3.1. Fundamentos de decisão interlocutória proferida pelo juiz da 15ª 
Vara Do Rio Grande do Sul 

 
 

                                                           
21 Em entrevista Ney Wiedemann Neto, integrante da 6ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Rio 

Grande do Sul. 
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A decisão interlocutória que determinou o sobrestamento das ações 

individuais em razão da propositura de ação coletiva que versa sobre o mesmo tema se 

pautou nos fundamentos que serão a seguir analisados. 

O primeiro se funda na garantia do acesso à justiça, prevista na Constituição 

Federal, art. 5º, XXXV. O argumento do magistrado se pauta no entendimento de que a 

garantia de acesso à justiça não significa o direito de peticionar, conforme disposto na 

decisão “o acesso à justiça importa, no sentido lato, ao acesso ao direito material. Já o 

acesso ao Judiciário tem a limitação de um mero instrumento do acesso à justiça mesmo 

que garantido pela ordem constitucional” 22. 

Todos os correntistas do período dos planos econômicos terão sua tutela 

jurisdicional apreciada independentemente do andamento individual de cada ação. O 

direito de ação estaria assegurado na figura da substituição processual. Dessa forma, em 

vez de mitigar a garantia do acesso à justiça, a suspensão tem o condão de reforçar a 

tutela material, já que abrange todos os correntistas, não somente os que pleitearam seus 

expurgos inflacionários individualmente. 

O segundo fundamento se pauta na observação de que, muito embora a 

doutrina não reconheça litispendência entre ações individuais e ações coletivas que 

versem sobre direitos individuais homogêneos, o art. 104, do CDC23 não traz tal 

previsão expressamente. Desta forma, reconhece que há litispendência entre as 

demandas coletivas e individuais, sendo idênticos os pedidos, as causas de pedir, 

figurando o autor da ação individual como substituído processual na demanda coletiva. 

 

O terceiro argumento refere-se à preocupação com as decisões 

contraditórias, colidentes, com idênticos pedidos e causas de pedir. O indivíduo que 
                                                           
22 Em entrevista. Dr. João Ricardo dos Santos Costa, juiz de direito, prolator da primeira decisão que 

determinou a suspensão. 

23 BRASIL. Lei 8.078 de  11 de setembro de 1990. Código de Defesa do Consumidor. Disponível em 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8078compilado.htm > Acesso em 01 set. 2011. “Art. 104. 
As ações coletivas, previstas nos incisos I e II e do parágrafo único do art. 81, não induzem 
litispendência para as ações individuais, mas os efeitos da coisa julgada erga omnes ou ultra partes a 
que aludem os incisos II e III do artigo anterior não beneficiarão os autores das ações individuais, se não 
for requerida sua suspensão no prazo de trinta dias, a contar da ciência nos autos do ajuizamento da 
ação coletiva.” 
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ajuizou demanda individualmente pode obter decisão contrária à da ação coletiva. Como 

esta faz coisa julgada erga omnes o mesmo indivíduo teria duas coisas julgadas a 

respeito do mesmo direito. Afirma o magistrado: 

  “Não por outra razão foram concebidas as ações coletivas que, em um 
mundo globalizado e de relações de massa, tendem a se tornar cada vez mais 
frequentes para tratar de demandas que dizem respeito não a uma só pessoa, 
como concebido na época da elaboração do vigente CPC, mas com a 
milhares, por vezes, milhões de pessoas , o que exige solução coletiva para 
casos absolutamente idênticos, mas com pena de inevitável colapso do 
sistema judiciário, já tão desacreditado pela reconhecida demora no julgas, 
pondo em risco, em última análise, o próprio Estado Democrático de 
Direito.”24 

 

Neste âmbito, fundamenta a decisão com a própria origem das ações de 

massa, ainda com a constatação da carência de recursos públicos que coexistem com 

demandas de massa. Diante disto, conclui que além de não ser racional a discussão 

individual da mesma questão que a estrutura judiciária não comporta a tramitação de 

milhares de ações repetitivas, neste sentido: 

“Quando uma demanda pode resolver milhares de demandas individuais, não 
há razão para que estas não sejam suspensas até julgamento definitivo 
daquela. Diria mais, é imperiosa a suspensão destas em razão daquela 
porquanto a estrutura judicial não comporta tramitação de dezenas de 
milhares de ações de cunho repetitivo, com iguais argumentos, além de não 
ser minimamente racional a discussão individualizada de direitos individuais 
mas homogêneos que, além do mais, correm risco de derem decididas de 
forma divergente, o que sempre causa profunda indignação entre aquele que 
alcance sua pretensão e aquela que a vê negada.”25 

  

Ainda, entende ser dispensável a demanda individual, sob a ótica do 

interesse-necessidade (vertente da condição da ação: interesse de agir, composta pelo 

binômio adequação-necessidade). Logo, não haveria necessidade do pleito individual, 

que apenas se tornaria necessário na possível liquidação da decisão coletiva, eliminando 

a fase de conhecimento de 80.000 ações individuais. 

 

Por fim, faz alusão ao art. 16 da Lei de Ação Civil Pública, que trata da 

abrangência territorial da demanda, criticando tal redação que limita a competência 

territorial: 

                                                           
24 Em entrevista. Dr. João Ricardo dos Santos Costa, juiz prolator. 
25 Sequentia. 
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 “(...) porque o caráter homogêneo do direito deve ser o critério determinante 
da amplitude da jurisdição e não a competência territorial do órgão julgador. 
Conclusão imperiosa em face da indivisibilidade dos interesses postos sub 
judice.”26 Conclui que , embora tal redação fira o sistema para solucionar os 
conflitos coletivos no Brasil, “o presente processo para todas as pessoas que 
no Estado do Rio Grande do Sul que mantiveram com a parte requerida a 
relação de consumo litigada”27. 

  

 
 

3.2 Fundamentos da sentença proferida pelo Superior Tribunal 
de Justiça em sede de Agravo de Instrumento. 

 

 

O acórdão proferido pelo STJ baseou-se na interpretação teleológica da Lei 

de Ação Civil Pública, do Cód. de Defesa do Consumidor e da Lei dos Recursos 

Repetitivos (Lei 11.672, de 8.5.2008), que acrescentou o art. 543-C ao Cód. de Processo 

Civil.  

Este dispositivo (o art. 543-C, CPC) prevê a suspensão dos Recursos 

Especiais individuais repetitivos até o pronunciamento definitivo de Supremo Tribunal 

Federal, como ferramenta apta a contornar a problemática das demandas repetitivas. 

 O momento da suspensão poderá ocorrer já no início da ação, ou seja, 

assim que esta for ajuizada, porque diante da tese central da ação coletiva a demanda 

individual poderá ser julgada de plano. 

A disciplina do julgamento contém duas hipóteses para o aproveitamento da 

decisão coletiva: se julgada esta improcedente as ações individuais terão seus méritos 

julgados antecipadamente, com fundamento no art. 285-A28 que trata da sentença 

                                                           
26 Sequentia. 
27 Sequentia. 

28 BRASIL. Lei 5.869 de 11 de janeiro de 1973. Código de Processo Civil. Disponível em < 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5869compilada.htm > Acesso em 01 set. 2011. “Art. 285-A. 
Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença 
de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, 
reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. § 1o Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no 
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antecipada de mérito, já se julgada procedente a demanda coletiva, as ações individuais 

serão convertidas em liquidação de cumprimento daquela demanda.  

Nota-se que esta conversão se fará de ofício, conforme o voto da Ex. 

Ministra Nancy Andrighi, no Recurso Especial Nº 1.189.679 - RS (2009/0004136-6)29: 

                                                                                                                                                                          
prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o prosseguimento da ação.  § 2o Caso seja 
mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso. Código de Processo 
Civil” 

29 BRASÍLIA. Superior Tribunal de Justiça. Recurso Especial. PROCESSO CIVIL. PROJETO 
"CADERNETA DE POUPANÇA" DO TJ/RS. SUSPENSÃO, DE OFÍCIO, DE AÇÕES 
INDIVIDUAIS PROPOSTAS POR POUPADORES, ATÉ QUE SE JULGUEM AÇÕES COLETIVAS 
RELATIVAS AO TEMA. PROCEDIMENTO CONVALIDADO NESTA CORTE EM 
JULGAMENTO DE RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA REPETITIVA. 
CONVERSÃO, DE OFÍCIO, DA AÇÃO INDIVIDUAL, ANTERIORMENTE SUSPENSA, EM 
LIQUIDAÇÃO, APÓS A PROLAÇÃO DE SENTENÇA NA AÇÃO COLETIVA. 
REGULARIDADE.1. É impossível apreciar a alegação de que restou violado o princípio do juiz natural 
pela atribuição a determinado juiz da incumbência de dar andamento uniforme para todas as ações 
individuais suspensas em função da propositura, pelos legitimados, de ações coletivas para discussão de 
expurgos em caderneta de poupança. Se o Tribunal afastou a violação desse princípio com fundamento 
em normas estaduais e a parte alega a incompatibilidade dessas normas com o comando do CPC, o 
conflito entre lei estadual e lei federal deve ser dirimido pelo STF nos termos do art. 102, III, alíneas "c" 
e "d" do CPC). 2. A suspensão de ofício das ações individuais foi corroborada por esta Corte no 
julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia Repetitiva nº 1.110.549/RS, de modo 
que não cabe, nesta sede, revisar o que ficou ali estabelecido. Tendo-se admitido a suspensão de ofício 
por razões ligadas à melhor ordenação dos processos, privilegiando-se a sua solução uniforme e 
simultânea, otimizando a atuação do judiciário e dasafogando-se sua estrutura, as mesmas razões 
justificam que se corrobore a retomada de ofício desses processos, convertendo-se a ação individual em 
liquidação da sentença coletiva. Essa medida colaborará para o mesmo fim: o de distribuir justiça de 
maneira mais célere e uniforme. 3. Se o recurso interposto contra a sentença que decidiu a ação coletiva 
foi recebido com efeito suspensivo mitigado, autorizando-se, de maneira expressa, a liquidação 
provisória do julgado, não há motivos para que se vincule esse ato ao trânsito em julgado da referida 
sentença. A interpretação conjunta dos dispositivos da LACP e do CDC conduz à regularidade desse 
procedimento. 4. Inexiste violação do art. 6º, VIII, do CDC pela determinação de que a instituição 
financeira apresente os extratos de seus correntistas à época dos expurgos inflacionários, nas 
liquidações individuais. O fato de os contratos terem sido celebrados anteriormente à vigência do 
Código não influi nessa decisão, porquanto se trata de norma de natureza processual. 5. Ainda que não 
se considere possível aplicar o CDC à espécie, o pedido de exibição de documentos encontra previsão 
expressa no CPC e pode ser deferido independentemente de eventual inversão do ônus probatório. 
Consoante precedente da 3ª Turma (REsp 896.435/PR, de minha relatoria, DJe 9/11/2009), a eventual 
inexistência dos extratos que conduza à impossibilidade de produção da prova pode ser decidida pelo 
juízo mediante a utilização das regras ordinárias do processo civil, inclusive com a aplicação da teoria 
da distribuição dinâmica do ônus da prova, conforme o caso. 6. A autorização de que se promova a 
liquidação do julgado coletivo não gera prejuízo a qualquer das partes, notadamente porquanto a 
atuação coletiva deve prosseguir apenas até a fixação do valor controvertido, não sendo possível a 
prática de atos de execução antes do trânsito em julgado da ação coletiva. 7. Recurso improvido. Nº 
1189679/RS, Rel. Ministra Nancy Andrighi, 24 nov. 2011. Disponível em < 
http://www.stj.jus.br/SCON/pesquisar.jsp#> Acesso em 01 set. 2011. 

3. BRASÍLIA. Superior Tribunal de Justiça. Recurso Especial.  “A suspensão do processo individual 
pode perfeitamente dar-se já ao início, assim que ajuizado, porque, diante do julgamento da tese central 
na Ação Civil Pública, o processo individual poderá ser julgado de plano, por sentença liminar de 
mérito (CPC, art. 285-A), para a extinção do processo, no caso de insucesso da tese na Ação Civil 
Pública, ou, no caso de sucesso da tese em aludida ação, poderá ocorrer a conversão da ação individual 
em cumprimento de sentença da ação coletiva.” Nº 1110549/RS, Rel. Ministro Sidnei Beneti, 28 out. 

http://www.stj.jus.br/SCON/pesquisar.jsp
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“Tendo-se admitido a suspensão de ofício por razões ligadas à melhor 
ordenação dos processos, privilegiando-se a sua solução uniforme e 
simultânea, otimizando a atuação do judiciário e dasafogando-se sua 
estrutura, as mesmas razões justificam que se corrobore a retomada de 
ofício desses processos, convertendo-se a ação individual em liquidação 
da sentença coletiva. Essa medida colaborará para o mesmo fim: o de 
distribuir justiça de maneira mais célere e uniforme. Se o recurso interposto 
contra a sentença que decidiu a ação coletiva foi recebido com efeito 
suspensivo mitigado, autorizando-se, de maneira expressa, a liquidação 
provisória do julgado, não há motivos para que se vincule esse ato ao trânsito 
em julgado da referida sentença. A interpretação conjunta dos dispositivos da 
LACP e do CDC conduz à regularidade desse procedimento.” (grifo nosso) 

 

Logo, não sendo necessária a habilitação individual da sentença coletiva, 

seu processo individual sobrestado será automaticamente convertido em liquidação de 

sentença coletiva. 

A interpretação conserva, nos dizeres do Ministro Relator Sidnei Beneti, a 

possibilidade de ajuizamento da ação individual, preceituada no art. 81 do CDC. Não 

haveria qualquer prejuízo ao Direito de Ação, garantido constitucionalmente, pois o 

ajuizamento individual restaria resguardado, o processo não seria extinto pela 

litispendência, o que é vedado pela lei,  a qual, todavia, não impede o sobrestamento. 

A identificação das ações merece especial atenção, pois não se utiliza a 

disciplina encontrada no Cód. de Processo Civil para a identificação de demandas 

singulares, que se vale dos elementos da ação: Partes, Pedido e Causa de Pedir. Deve-se 

considerar, na identificação das demandas individuais e coletivas apenas o capítulo 

principal substancial do processo coletivo.  

As acidentalidades dos processos individuais deverão ser julgadas no bojo 

da defesa da execução coletiva, já que cada parte pode suscitar em sua ação individual 

peculiaridades que não foram abrangidas pela Ação Coletiva, o que, todavia, não 

descaracteriza a identidade da questão jurisdicionalizada. Caso contrário, o não 

sobrestamento devido às peculiaridades das demandas individuais levaria a ineficácia do 

sistema. 

                                                                                                                                                                          
2009. Disponível em: 
http://www.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?tipo_visualizacao=null&processo=1110549&b=AC
OR#DOC3 Acesso em 20 jan. 2009.  

http://www.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?tipo_visualizacao=null&processo=1110549&b=ACOR#DOC3
http://www.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?tipo_visualizacao=null&processo=1110549&b=ACOR#DOC3
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Aos autores da ação individual que quiserem intervir na ação coletiva resta a 

possibilidade de intervenção como amicus curiae. 

Não obstante os fins pretendidos pelos Ministros, este julgado apresenta 

solução que não é unânime, nem pacífica para os operadores do direito, tanto que no 

próprio Acórdão encontramos o Voto Vencido do Ex. Ministro Honildo Amaral de 

Mello Castro, que traz os seguintes contra-argumentos:  

“o titular de ação individual não estaria compelido a submeter-se aos 
interesses de ação coletiva, sob pena de violação ao princípio da cidadania, 
garantido constitucionalmente. (...) De outra parte, não há como se considerar 
o acúmulo de ações a serem julgadas, o assoberbamento dos tribunais, como 
princípio maior do que os direitos constitucionais assegurados ao cidadão e 
que a eles afrontam. (...) não se pode aceitá-lo levando em consideração, 
além dos princípios constitucionais referenciados, o disposto no art. 2º do 
CPC de que será prestada a jurisdição quando requerida, observado os 
procedimentos legais, bem como pelo art. 104 do CDC quando, se referindo 
ao art. 81, inciso I e II, disciplina QUE AS AÇÕES COLETIVAS NÃO 
INDUZEM LITISPENDÊNCIA PARA AS AÇÕES INDIVIDUAIS, 
excluindo-se os autores de ações individuais dos benefícios decorrentes dos 
efeitos erga omnes da Ação Coletiva.”30 (grifo nosso) 

 

Tal decisão ainda foi embargada31 pelo IDEC, Instituto de Defesa do 

Consumidor, sob o fundamento de que não houve possibilidade de qualquer interessado 

manifestar-se na demanda coletiva, ou seja, não puderam contribuir para o debate da 

questão. No embargo, pede-se, ainda, que conste no Acórdão que a utilização de seus 

termos deve ser uma faculdade do Tribunal local, conforme a passagem: 

“a finalidade da Lei (art. 543-C do Código de Processo Civil), que seria a de 
uniformizar a interpretação dada às leis infraconstitucionais, não foi atingida 
(...) porque não se adotou a jurisprudência dominante na E.Corte e, a duas, 
porque, ainda que se admita julgamento em sentido diametralmente oposto à 
jurisprudência dominante, não foi aberta oportunidade de participação de 
representantes da sociedade civil interessados na controvérsia de 
inquestionáveis relevância e impacto coletivos, o que não só indica o bom 
senso, mas conta com expressa previsão no procedimento exatamente para 
garantir à sociedade participação em debate que tem por objetivo encerrar a 
discussão no âmbito judicial em abrangência nacional. Alega, por fim, a 

                                                           
30 BRASÍLIA. Superior Tribunal de Justiça. Recurso Especial. Nº 1110549/RS, Rel. Ministro Sidnei 

Beneti, 28 out. 2009. Disponível em: 
http://www.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?tipo_visualizacao=null&processo=1110549&b=AC
OR#DOC3 Acesso em 20 jan. 2009. 

31 BRASÍLIA. Superior Tribunal de Justiça. Recurso Especial. Nº 1110549/RS, Rel. Ministro Sidnei 
Beneti, 28 out. 2009. Disponível em: 
http://www.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?tipo_visualizacao=null&processo=1110549&b=AC
OR#DOC3 Acesso em 20 jan. 2009. 

http://www.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?tipo_visualizacao=null&processo=1110549&b=ACOR#DOC3
http://www.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?tipo_visualizacao=null&processo=1110549&b=ACOR#DOC3
http://www.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?tipo_visualizacao=null&processo=1110549&b=ACOR#DOC3
http://www.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?tipo_visualizacao=null&processo=1110549&b=ACOR#DOC3
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necessidade que conste no Acórdão que a adoção dos seus termos deve ser 
uma faculdade do Tribunal local, (...) sob pena de esvaziar as garantias de 
efetividade e de duração razoável do processo (fls. 230).”32(grifo nosso) 

 

Dada esta breve apresentação, cabe, no próximo capítulo, a análise da 

racionalidade jurídica dos argumentos frente à disciplina dos institutos e à sua evolução 

perante a realidade processual exposta. 

 

4. ANÁLISE DA RACIONALIDADE JURÍDICA DOS 
ARGUMENTOS 

Elencados os fundamentos e decisão se suspensão das ações individuais 

utilizados tanto pelo magistrado quanto pelo ministro, os de maior importância serão 

destacados e analisadas à luz dos preceitos constitucionais e legais. 

 

4.1. Argumentos do juiz de 1º Grau 

4.1.1. Direito de ação 

 

A suspensão das ações individuais em razão da propositura de ação coletiva 

com idêntica causa ensejou a discussão no que tange ao possível tolhimento à garantia 

constitucional do acesso à justiça, já que, a ação individual foi sobrestada sem o 

consentimento dos autores das demandas.  

As demandas coletivas são aptas a ultrapassar obstáculos ao acesso à justiça, 

dentre eles a hipossuficiência dos lesados, sua dispersão geográfica e a reduzida 

expressão econômica de cada violação individual 33.  

                                                           
32 Idem. 
33 BONACHELA, Sérgio Henrique. Tutela jurisdicional dos direitos individuais homogêneos. 

(Mestrado em Direito) Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, 2009. 
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Porém, a substituição da ação coletiva pela individual não é algo pacífico, 

Rodolfo de Camargo Mancuso, por exemplo, parte do pressuposto de que uma demanda 

não interfere na outra, sob pena de violar tal garantia. Neste sentido leciona: 

“ Dado que a judicialização de um conflito coletivo não pode obstar a 
intercorrência de demandas individuais, nem vice-versa, sob pena de se 
atritar a garantia constitucional do acesso à justiça, a questão que se coloca é 
de como estabelecer um modus vivendi para a coexistência das jurisdições 
coletiva e singular.” 

 

Oportuno mencionar o conceito de garantia do acesso à justiça, conforme 

Dinamarco:  

“não equivale a mero ingresso em juízo. A própria garantia constitucional da 
ação seria algo inoperante e muito pobre se se resumisse a assegurar que as 
pretensões das pessoas cheguem ao processo, sem garantir-lhes também um 
tratamento adequado.(...) Só tem acesso à ordem jurídica justa quem recebe 
justiça. E receber justiça significa ser admitido em juízo, poder participar, 
contar com a participação adequada do juiz e, ao fim, receber um 
provimen0to jurisdicional consentâneo com os valores da sociedade”34(grifo 
nosso) 

 

Segundo a feliz expressão de Kazuo Watanabe, acesso à justiça se traduz 

acesso à ordem jurídica justa. O que significa para Dinamarco não só que se possibilite 

o ingresso em juízo, mas que receba tratamento adequado. A suspensão das ações 

individuais em razão da propositura da ação coletiva seria o tratamento adequado?  

Uma resposta afirmativa à pergunta acima é possível, primeiro porque a 

pretensão seria levada a juízo, segundo porque a participação se daria por meio da 

representação e, terceiro porque o provimento jurisdicional se coaduna a noção de 

litígio de massa. Logo, é possível afirmar que, sendo este o procedimento adequado, 

portanto estaria a garantia do acesso a justiça preservado. 

                                                           
34 DINAMARCO, Cândido Rangel. 6ª Ed. Instituições de Direito Processual Civil. São Paulo: 

Malheiros, 2009. 1 v. p. 115 
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Argumenta o juiz prolator que tal garantia seria reforçada com a suspensão, 

uma vez que não só aqueles que ajuizaram individualmente sua pretensão, mas todos os 

lesados daquele estado seriam beneficiados com a decisão.  

Além disso, argumenta-se que aquele que pleiteou individualmente não teria 

prejuízos com a suspensão, pois a ação coletiva recebeu prioridade na tramitação, o que 

resultou em ganhos quanto à celeridade processual.  

Cabe pontuar, que o juízo prolator afirma que o aproveitamento da coisa 

julgada será secundum eventus litis, ou seja, somente se for procedente o pedido. Caso 

contrário, as ações individuais deverão retomar o seu procedimento individual. Tal 

posicionamento se contrapõe à decisão relatada pelo Ministro Sidnei Benetti que 

disciplina o aproveitamento da decisão não somente se ela for favorável, mas qualquer 

que seja seu conteúdo, com fundamento no art. 285-A, do Código de Processo Civil. 

Esta posição gera críticas, será detalhada neste mesmo capítulo. 

À luz da garantia constitucional da inafastabilidade do judiciário a 

suspensão também não gera prejuízos. O litígio será apreciado pelo judiciário pela via 

coletiva, e gerará decisão equânime para os lesados. Logo, mesmo com suas ações 

individuais sobrestadas os lesados terão sua demanda decidida judicialmente. 

 

4.1.2. Litispendência 

O instituto da litispendência nada mais é do que a pendência do processo, da 

lide. O Código de Processo Civil ao mencioná-la trata não propriamente do instituto, 

mas de seus efeitos. Dentre os efeitos processuais da litispendência destacamos o 

principal, que é o de impedir a propositura de demanda idêntica. 

Ou seja, pela litispendência não deve haver a concomitância de processos 

idênticos. Para tanto é necessário identificar as demandas, o que é realizado por meio da 

teoria da Tria Eadem: partes, pedido e causa de pedir.  
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O aludido efeito do impedimento, segundo Dinamarco35, tem duplo 

objetivo: o primeiro de proibir que uma demanda pendente seja reproposta enquanto 

pender; e segundo de impor que se isso acontecer, o segundo processo seja extinto sem 

julgamento de mérito. O intuito desta vedação é de evitar que se deem decisões que na 

prática sejam contraditórias para as mesmas partes. 

As ações coletivas que tratam de interesses individuais homogêneos, como 

se infere da própria nomenclatura, tratam de questão de natureza individual, “todavia, 

por serem direitos individuais idênticos, podem ser tutelados de maneira uniforme e 

única, por meio de uma única ação” 36, ou seja, de modo molecularizado, na consagrada 

expressão de Kazuo Watanabe. 

Ao tratar da relação entre as ações individuais e coletivas um dos pontos 

cruciais é se há ou não litispendência entre tais demandas. Cabe, portanto, identificar os 

elementos de ambas. Quanto ao aspecto objetivo, pedido e causa de pedir, é pacífica a 

origem comum da causa de pedir, no entanto, os pedidos nem sempre são iguais, mas 

similares. Quanto aos aspectos subjetivos devemos atentar não para os legitimados, mas 

para os substituídos (representados), que processualmente podem ser os mesmos. 

A doutrina majoritária entende que não se opera litispendência entre tais 

demandas. Neste sentido, Rodolfo de Camargo Mancuso37 considera a possibilidade do 

trâmite concomitante entre ações coletivas e individuais em virtude não haver a 

identificação dos elementos da ação. No mesmo sentido leciona Antônio Gidi38.  

Não obstante a interpretação predominante, o juiz prolator da decisão 

analisada, entende que o art. 104 não é aplicável ao presente feito, reconhecendo a 

litispendência por haver total identificação dentre os elementos da ação , uma vez 

                                                           
35 DINAMARCO, Cândido Rangel. 6ª Ed. Instituições de Direito Processual Civil. São Paulo: 

Malheiros, 2009. 1 v. p.63. 

36 MARINONI, Luiz Guilherme. ARENHART, Sérgio Cruz. 7ª Ed. Processo de Conhecimento. São 
Paulo: Revista dos Tribunais, 2008.  p. 763. 

37 MANCUSO, Rodolfo de Camargo, 2ª Ed. Jurisdição Coletiva e Coisa Julgada - Teoria Geral das 
Ações Coletivas. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2007. p. 669. 

38 GIDI, Antonio. Coisa Julgada e Litispendência em Ações Coletivas. São Paulo: Saraiva, 1995. p. 
210.  
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“sendo idênticos os pedidos e a causa de pedir, figurando o autor da ação individual 

como substituído processual na demanda coletiva”39.  

Fundamenta sua posição na própria redação do art. 104 do CDC, o qual 

preceitua que as demandas dos incisos I e II do art. 81, ou seja, as difusas e coletivas, 

não induzem litispendência para as ações individuais. Tal dispositivo não contém 

vedação expressa quanto à litispendência referente aos direitos individuais homogêneos. 

Todavia, a doutrina e jurisprudência, predominantemente, concluem que não se trata de 

exclusão das ações individuais homogêneas, mas de erro de remição do texto legal40. 

Cabe salientar, que a disciplina processual estabelece na hipótese do 

reconhecimento de demandas idênticas que o segundo processo seja extinto sem 

julgamento do mérito. Por óbvio, o reconhecimento da total identificação das demandas 

obsta o prosseguimento da que foi posteriormente proposta.  

Apesar de ser possível a identificação da causa de pedir e até mesmo do 

pedido entre as ações coletivas e individuais que pleiteiam direitos individuais 

homogêneos não há total identificação que justifique a extinção da ação, sob pena de 

prejuízos ao direito de ação e à garantia da inafastabilidade do judiciário.  

A suspensividade adotada do leading case não gerou a extinção sem 

resolução do mérito, mas somente o seu sobrestamento, o que sugere o não 

reconhecimento da litispendência. Mesmo porque o mérito será decidido na ação 

coletiva, e as questões incidentais de cada lesado em sede de liquidação de sentença 

coletiva. 

 

A lógica adotada, portanto, não foi propriamente a da litispendência, mas de 

meio para o aproveitamento máximo da relação processual coletiva,  

“aduz Candido Rangel Dinamarco, com o apoio em José Carlos Barbosa 
Moreira, que será muito bom ‘que mediante um só procedimento e sentença 
única possa o juiz resolver uma série grande de litígios individuais da mesma 

                                                           
39 Dr. João Ricardo dos Santos Costa, juiz de direito, prolator da primeira decisão que determinou a 

suspensão. 
 
40 Conforme GRINOVER, Ada Pellegrini in WATANABE, Kazuo et. al. 8ª Ed. Código brasileiro de 

defesa do consumidor: comentado pelos autores do anteprojeto. Rio de Janeiro: Forense, 2005. p. 
212. 
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ordem, com economia e sem o risco de decisões conflitantes (Timor ne varie 
dicetur) inerente aos julgamentos isolados.”41 

 

Logo, mesmo ao considerar a hipótese de litispendência, seus efeitos não 

foram aplicados ao caso. A solução dada se coaduna muito mais a noção de 

prejudicialidade entre as demandas, visando o gerenciamento de processos de massa, o 

que será detalhado nos próximos tópicos. 

 

4.1.3. Prejudicialidade Externa 

 
Argumento também contido na decisão de suspensão das ações individuais 

se refere à prejudicial externa (CPC, art. 265, IV, “a”) “na medida em que a ação civil 

pública trata da mesma matéria de conteúdo mais amplo” 42. 

 

Cabe, portanto, a apresentação da relação entre as demandas coletivas e 

individuais à luz dos institutos processuais da conexão, continência e prejudicialidade. 

De acordo com o art. 103 do Cód. de Processo Civil, “reputam-se conexas 

duas ou mais ações quando lhes for comum o objeto ou a causa de pedir”. Dá-se a 

continência entre duas ou mais ações sempre que há identidade quanto às partes e à 

causa de pedir, mas o objeto de uma, por ser mais amplo, abrange o das outras a 

consequência tanta da conexão quanto da continência é a reunião dos processos no juízo 

prevento. Questão que se coloca é: aplica-se esta disciplina à tutela coletiva de direitos 

individuais homogêneos?  

                                                           
41 Conforme MANCUSO, Rodolfo de Camargo, 2ª Ed. Jurisdição Coletiva e Coisa Julgada - Teoria 

Geral das Ações Coletivas. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2007. p. “ A tendência contemporânea é 
pelo aproveitamento máximo da relação processual instaurada, e por isso, aduz Candido Rangel 
Dinamarco, com o apoio em José Carlos Barbosa Moreira, que será muito bom ‘que mediante um só 
procedimento e sentença única possa o juiz resolver uma série grande de litígios individuais da mesma 
ordem, com economia e sem o risco de decisões conflitantes (Timor ne varie dicetur) inerente aos 
julgamentos isolados. A tendência hoje é pela ampliação da tutela jurisdicional mediante verdadeira 
transmigração do individual para o coletivo”, Litisconsórcio, 7ed. SP. Malheiros: 2002, p. 346-347.  

 
42 BORDASH, Rosane Wanner da Silva. Gestão cartorária: controle e melhoria para a razoável 

duração dos processos. Porto Alegre: Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, 2009. p. 93. 
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Intuitivamente se considera que uma ação individual está parcialmente 

contida na coletiva, porém tal visão não parece estar adequada à disciplina dada pelo 

Cód. de Defesa do Consumidor, no qual se pretendeu o isolamento do julgamento 

individual do coletivo, excetuando a hipótese dos indivíduos requerem à espera do 

julgado coletivo.  

Segundo Marinoni, “se é assim, fica prejudicada a principal função da 

conexão: evitar decisões conflitantes.” Não obstante, o autor entende que está parece 

solução mais harmoniosa com o sistema processual coletivo, pois a reunião de todos os 

processos individuais e coletivos numa única vara poderia inviabilizar seu 

funcionamento.  

Já Ricardo de Barros Leonel, ao referir-se à possibilidade de conexão entre 

as demandas coletivas e individuais, analisa que a reunião dos feitos não deve ser feita 

sem antes “analisar qual o proveito concreto para o equacionamento dos conflitos, a 

efetiva economia processual e o afastamento do conflito lógico de julgados, para 

resolver-se pela reunião ou pelo prosseguimento dos feitos separadamente”. 

Antonio Gidi, citando Sálvio Figueiredo Teixeira, que analisa a questão em 

termos de conexão e prevenção do juízo, entende que tal medida se afigura como de 

difícil operacionalidade prática, já que a reunião de milhares de ações em uma 

determinada vara poderia inviabilizar o seu funcionamento.  

Por outro lado, Ada Pelegrini Grinover sustenta “que a resposta estaria na 

reunião dos processos ou, quando este não fosse possível, pela suspensão prejudicial, 

tudo em virtude da continência”43. Adverte, no entanto, que tal posição não é unânime, 

acrescentando que a reunião dos processos também pode ser inviável, já que podem ser 

milhares ações. Conclui a professora que: 

“Assim, parece efetivamente melhor resolver a questão da concomitância da 
ação coletiva em defesa de interesses individuais homogêneos e das ações 

                                                           
43 Conforme GRINOVER, Ada Pellegrini in WATANABE, Kazuo et. al. 8ª Ed. Código brasileiro de 

defesa do consumidor: comentado pelos autores do anteprojeto. Rio de Janeiro: Forense, 2005. p. 
214. 
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individuais pelas regras da prejudicialidade: ou seja, os processos individuais 
permanecerão suspensos nos termos do art. 265, IV, a, CPC.”44 

No leading case não houve a reunião dos processos para julgamento 

conjunto, mas a suspensão das ações individuais para que fosse aproveitada a sentença 

da Ação Coletiva. Se fosse aplicada a disciplina da conexão os autores individuais 

prosseguiriam normalmente com suas ações num mesmo juízo, somente o julgamento 

seria conjunto. Porém, conforme exposto, não foi isso o que ocorreu e, do que se infere 

da decisão de suspensão, os autores das ações individuais não poderiam prosseguir suas 

ações. 

Instituto próximo ao aplicado é realmente o da prejudicialidade externa, 

pelo qual o inciso IV, “a”, do art. 265 do Cód. de Processo Civil, regula a suspensão do 

processo quando a sentença de mérito depender do julgamento de outra causa. Este é o 

instituto que mais se assemelha a disciplina realizada no leading case,  pois, visando a 

isonomia entre aqueles que possuem relações de direito homogênea, as ações 

individuais devem dependeriam do pronunciamento de mérito dado em âmbito coletivo, 

que se procedente daria ensejo à execução do pedido. 

No entanto, não houve a aplicação integral de sua disciplina porque dada a 

sentença coletiva a ação individual com o mesmo objeto não terá seu curso retomado 

para que seja prolatada a sentença como ocorre com a prejudicialidade, mas será 

convertida em liquidação de sentença coletiva. Trata-se de adaptação dos parâmetros 

processuais à realidade das ações em massa, resposta viável ante a necessidade de 

disciplinar a concomitância de milhares de ações semelhantes. 

 

4.1.4. Carência de ação: interesse de agir – necessidade. 

Presentes as condições da ação, interesse de agir, legitimidade da parte e 

possibilidade jurídica do pedido, diz que o sujeito tem direito de ação. O juiz relator 

argumenta no sentido de que o pleito individual carece de interesse de agir.  

                                                           
44Conforme GRINOVER, Ada Pellegrini in WATANABE, Kazuo et. al. 8ª Ed. Código brasileiro de 

defesa do consumidor: comentado pelos autores do anteprojeto. Rio de Janeiro: Forense, 2005.  p. 
215. 
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O interesse significa necessidade. “Há o interesse de agir quando o 

provimento jurisdicional postulado for capaz de efetivamente ser útil ao demandante 

(...), ou seja, quando for capaz de trazer-lhe uma verdadeira tutela, a tutela 

jurisdicional”45. 

O interesse de agir é composto por dois fatores: adequação do provimento 

jurisdicional e necessidade. Só há necessidade quando “sem o processo, e sem o 

exercício da jurisdição, o sujeito seria incapaz de obter o bem desejado” 46. 

Nesse sentido, afirma o juiz prolator: 

 “Na processualística pura e intrínseca, a toda evidência, havendo tramitação 
de lides denominadas de cunho coletivo, tem-se cabalmente dispensável, 
sobre o critério do interesse-necessidade processual, a existência de lides 
individuais que tenham por fim, o mesmo objeto, o mesmo pedido, ainda que 
individualizado. Lógico que não se está a negar ou deferir, já, tais pretensões 
individuais. Apenas, adequando-as dentro da processualística hodierna.” 47 

O argumento apresentado é válido no sentindo de que a ação coletiva busca 

julgamento de mérito que, se procedente, valerá para todos os lesados. Ora, porque 

então seria necessário que o lesado individualmente buscasse a mesma tutela? 

A adequação deste argumento esbarra na ausência de parâmetros legais que 

deem solução que não a de extinção sem julgamento de mérito da demanda que 

apresentasse carência de ação. 

A disciplina dada pelo Código de Defesa do Consumidor traz a 

possibilidade de opção da paralisação das ações individuais em razão da propositura de 

ação coletiva. Em tese, somente o que suspender sua ação será beneficiado pela coisa 

julgada favorável que se formar na ação coletiva, o autor o que pretenda prosseguir com 

a ação individual ficará excluído da extensão do julgado para a sentença que vier a ser 

proferida na ação coletiva.  

                                                           
45 DINAMARCO, Cândido Rangel. 6ª Ed. Instituições de Direito Processual Civil. São Paulo: 

Malheiros, 2009. 2 v. p.309.  

46 Ibidem. p.311 
 
47 Dr. João Ricardo dos Santos Costa, juiz de direito, prolator da primeira decisão que determinou a 

suspensão. 
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Nota-se que será beneficiado segundo “eventus litis”, ou seja, o resultado 

favorável da decisão. Portanto, se fosse julgado improcedente o indivíduo poderia 

prosseguir com sua ação individual. Nesta diapasão, o argumento de carência de ação 

seria aplicável, de acordo com a legislação atual, para a hipótese em que já haja decisão 

coletiva procedente.   

 

 

4.1.5. Racionalidade Sistêmica 

O argumento chamado de racionalidade sistêmica abrange questões que 

envolvem a racionalidade das decisões, em si comparadas, ante a possibilidade de 

decisões contraditórias para casos semelhantes e da racionalidade da própria estrutura 

do sistema processual e judiciário, que se demonstra insuficiente para o tratamento de 

questões de massa.  

A necessidade de se evitarem decisões contraditórias é fundamento utilizado 

pelo juiz prolator para a suspensão das ações individuais em razão do ajuizamento de 

ação coletiva semelhante. A preocupação decorre da legitimidade concorrente entre os 

indivíduos lesados e os substitutos processuais para pleitear a reparação do dano em 

juízo. 

Leciona Tereza de Arruda Alvim que “se é certo que é indesejável 

coexistirem decisões diferentes para casos idênticos, pois isto desmoraliza o Poder 

Judiciário e decepciona o jurisdicionado, também é certo que nosso sistema tolera este 

fenômeno.” 48. 

O nosso sistema convive com contradições lógicas, a contradição prática, 

contudo, não é tolerável, como a hipótese de haver decisões em diferentes sentidos para 

o mesmo pedido dirigido às as mesmas partes. O que não ocorre devido à exclusão 
                                                           
48 WAMBIER, Tereza Arruda Alvim. In GOZZOLI, Maria Clara (Coord.). Em defesa de um novo 

sistema de processos coletivos : estudos em homenagem a Ada Pellegrini Grinover, São Paulo : 
Saraiva, 2010.  
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realizada aos autores das ações individuais que não requererem a suspensão de suas 

ações (Código de Defesa do Consumidor, art. 104). 

Neste sentido, convém citar Rodolfo de Camargo Mancuso: 

O processo coletivo teve que excogitar fórmulas para que a coisa julgada 
coletiva não entrasse em contradição lógica com as coisas julgadas 
individuais(...) Essa difícil mas não impossível convivência pode, 
razoavelmente, ser obtida pelo manejo conjunto de certos parâmetros: (i) o 
reconhecimento da inexistência de litispendência, (ii) a abertura de mais de 
uma alternativa aos sujeitos reflexamente lesados pelo dano ao interesse 
metaindividual, os quais tanto podem litisconsorciar-se ao pleito coletivo, 
como intentar e prosseguir nas ações individuais, ou ainda sobrestá-la 
aguardando o desfecho da coletiva; (iii) a possibilidade, neste último caso de 
aproveitamento da coisa julgada favorável, configurando-se o transporte in 
utilibus da coisa julgada coletiva, para o âmbito da jurisdição singular; (iv) 
ainda nesta última hipótese, note-se a abreviação do rito da ação individual, 
com economia da prova e do contraditório, na medida em que fica 
aproveitada o acertamento judicial sobre a causa de pedir ocorrido na 
coletiva.49  

As ações coletivas prestigiam a coerência das decisões na medida em que ao 

abrangerem grande número de lesados, gera-se decisão equânime aos indivíduos que 

sofreram idêntica lesão. Não obstante a veracidade desta assertiva, ao possibilitar a 

concomitância entre as ações coletivas que versem direitos individuais homogêneas e as 

ações individuais tal efeito benéfico é mitigado.  

Ante a esta problemática há tentativa de se ampliar tal efeito com os 

institutos da continência, conexão e prejudicialidade, detalhados no tópico  anterior. 

Quanto à racionalidade atinente à estrutura do judiciário, tal questão 

remonta a própria concepção individualista do processo civil brasileiro “inspiradas no 

paradigma liberal da litigiosidade, estruturadas de forma a considerar única cada ação, 

retratando um litígio específico entre duas pessoas”50. 

Apesar das inúmeras reformas realizadas ao longo de anos ter afastado a 

redação original deste viés liberal dos dispositivos do Código de Processo Civil, 

                                                           
49 MANCUSO, Rodolfo de Camargo, 2ª Ed. Jurisdição Coletiva e Coisa Julgada - Teoria Geral das 

Ações Coletivas. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2007. p. 634/635 

50 CUNHA, Leonardo José Carneiro da. As causas repetitivas e a necessidade de um regime que lhe 
seja próprio. Revista da Faculdade Direito Sul de Minas, Pouso Alegre, v.25, p. 240, jul./dez. 2009. 
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conforme Leonardo José Carneiro da Cunha, tal estrutura demonstra-se muitas vezes 

inoperante, inadequada à tutela de direitos coletivos. Em razão disso, é que foi formado 

o microssistema de processos coletivos, integrado pela Lei da Ação Popular, pela Lei da 

Ação Civil Pública e pelo Código de Defesa do Consumidor. 

Não obstante as reformas e “mesmo com a implantação de um regime 

próprio para os processos coletivos, persistem as demandas repetitivas, que se 

multiplicam a cada dia” 51. 

Neste contexto é que os juízes dos foros cíveis do Rio Grande do Sul 

realizaram o Projeto Poupança, visando à adequação do processo à demanda de massa, 

que afligia aquela comarca em razão tanto da carência de recursos públicos quanto da 

estrutura para absorver este tipo de demanda. 

Para tanto se valeram de técnicas gerenciais para manejar milhares de ações 

similares, por meio do sobrestamento das ações individuais, ou seja, de organizá-los 

para a mais rápida e menos custosa solução, o que será detalhado no capítulo posterior.  

4.2 Argumentos do STJ 

4.2.1. Não há litispendência 

Apesar do juiz prolator da decisão que suspendeu as ações individuais ter 

fundamentado sua decisão também no argumento da litispendência, este não foi o 

mesmo posicionamento adotado pelos ministros ao julgar o Recurso Especial 

1.110.549-RS, que negaram haver tal identificação das demandas. 

Conforme já demonstrado, a jurisprudência e doutrina, majoritariamente, 

concluem não haver litispendência entre as ações individuais e as coletivas que versem 

sobre direitos individuais homogêneos, por não haver total identificação dos elementos 

da ação. Neste sentido, afirma o relator do Recurso Especial não haver litispendência 

entre tais demandas: 

                                                           
51 Ibidem. p. 242 
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A interpretação presente preserva a faculdade de o autor individual acionar 
(poderá, diz o art. 81 do Código de Defesa do Consumidor) e observa 
precedentes deste Tribunal, não fulminando o processo individual pela 
litispendência (REsp 14.473, 3ª Turma, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJ 
16.3.98 e REsp 160.288, 4ª Turma, Rel. Min. BARROS MONTEIRO, DJ 
13.8.01), precedentes esses que, ainda recentemente levaram a julgamento 
nesse sentido pela 3ª Turma, inclusive com o voto concordante do subscritor 
do presente (REsp 1.037.314, Rel. Min. MASSAMI UYEDA, DJ 20.6.2008). 
(grifo nosso) 

 

4.2.2. Interpretação teleológica do art. 543-C do CPC 

O relator do referido recurso especial, Ministro Sidnei Beneti, fundamenta a 

manutenção da suspensão das ações individuais em razão da viabilidade jurídica da 

questão estar em consonância com a evolução legislativa, tendo em vista a Lei dos 

Recursos Repetitivos que alterou o art. 543-C do Código de Processo Civil, atribuindo-

lhe a seguinte redação:  

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em 
idêntica questão de direito, o recurso especial será processado nos termos 
deste artigo.  

§ 1o Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos 
representativos da controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior 
Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 
pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça.  

A aplicação deste dispositivo deve ser adequada ao tratamento da 

multiplicidade de processos que pleiteiem o reconhecimento de direitos individuais 

homogêneos, ainda que aguardem a resposta jurisdicional em primeiro grau.  

Além da questão da quantidade de processos semelhantes que justificam a 

suspensão, a evolução legislativa, ainda há a questão dos julgamentos contraditórios a 

ser pontuada.  

Nesta diapasão, afirma o relator: 

“Note-se que não bastaria, no caso, a utilização apenas parcial do sistema da 
Lei dos Processos Repetitivos, com o bloqueio de subida dos Recursos ao 
Tribunal Superior, restando a multidão de processos, contudo, a girar, 
desgastante e inutilmente, por toda a máquina jurisdicional em 1º Grau e 
perante o Tribunal de Justiça competente, inclusive até a interposição, no 
caso, do Recurso Especial. Seria, convenha-se, longo e custoso caminho 
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desnecessário, de cujo inútil trilhar os órgãos judiciários e as próprias partes 
conscientes concordarão em poupar-se, inclusive, repita-se, em atenção ao 
interesse público de preservar a viabilidade do próprio sistema judiciário ante 
as demandas multitudinárias decorrentes de macro lides.  

A suspensão dos processos individuais, portanto, repousa em entendimento 
que não nega vigência, aos artigos. 51, IV e § 1º, 103 e 104 do Código de 
Defesa do Consumidor, dispositivos legais 122 e 166 do Código Civil; e 2º e 
6º do Código de Processo Civil, com os quais se harmoniza, apenas lhes 
atualizando a interpretação extraída de toda a potencialidade desses.” 

Ou seja, a aplicação do art. 543-C, para as ações individuais já no 1º grau de 

jurisdição foi realizada com o ímpeto de possibilitar a manutenção da racionalidade do 

sistema, para que se evitasse o desgaste de todo aparelho judicial em primeiro e segundo 

grau, para só então em sede de recurso especial a questão ser julgada uniformemente.  

Pelo desenrolar comum do processo ordinário, apesar da possibilidade de 

julgamentos diferenciados comparando os juízos de 1º Grau, em sede de recurso o 

tribunal competente provavelmente firmaria um posicionamento uniforme a respeito do 

tema, o que com mais certeza seria realizado no Superior Tribunal de Justiça e até 

mesmo no Supremo Tribunal Federal. Ao cabo da realização desse percurso de 

instâncias as decisões seriam uniformizadas. Dessa forma, porque não uniformizar já na 

primeira instância o entendimento do Tribunal, dado em sede de Ação Coletiva, 

minimizando todo este desgaste do aparelho judicial? 

Consiste este entendimento em inovação jurisprudencial recente, logo, trata-

se de verdadeira atividade pretoriana realizada pelo Ministro, em que foi regulada a 

aplicação de art. 543-C já no 1º Grau de Jurisdição. Sobre isso, Ada Pellegrini Grinover 

comentou: 

“Vê-se daí que as ações individuais foram e ficarão suspensas até o 
julgamento do processo coletivo, utilizando-se para tanto a técnica do 
chamado “caso piloto”, prevista no art. 543-C do CPC, que se aplica aos 
recursos repetitivos. Uma solução criativa, mas que não se embasa no art. 
104 do CDC.” 52 

Cunha leciona que há diversas técnicas para o racionamento da ações 

repetitivas, dentre elas ressalta o caso piloto, “com a técnica de decisão em bloco que 
                                                           
52 GRINOVER, Ada Pellegrini; WATANABE, Kazuo; JUNIOR, Nelson Nery. 8ª e 10ª Ed. Código 

brasileiro de defesa do consumidor: comentado pelos autores do anteprojeto. Rio de Janeiro: 
Forense, 2011, 2 v, p.217. 
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parte de um caso concreto entre litigantes individuais”, ainda há a técnica de instauração 

de um incidente coletivo, determinando que as causas repetitivas fiquem sobrestadas até 

a solução do incidente e também as técnicas da agregação de causas para que haja a 

prática comum de atos processuais. 

O leading case se aproxima, conforme leciona Ada Pellegrini Grinover, da 

técnica do “caso piloto” na medida em que se parte de um caso concreto e, dada a 

solução esta será estendida ao bloco dos lesados. Contudo, não se trata de caso piloto 

qualquer, mas de ação coletiva, que, embora, trate de direitos individuais homogêneos 

possui peculiaridades ante as ações individuais. 

Cabe questionar a viabilidade jurídica desta inovação jurisprudencial 

brasileira. Neste questionamento, ressaltam-se duas problemáticas: primeiro, a 

determinação de sobrestamento poderia infringir o livre convencimento motivado do 

juiz, na medida em que ele apenas deverá repetir a decisão dada pela ação coletiva? 

Segundo, haveria prejuízos ao direito de ação do indivíduo em razão da demora do 

julgamento? 

Quanto ao ente encarregado de suspender as ações repetitivas, ante a 

ausência de parâmetros legais específicos, destaca-se o art. 4º, §§8º e 9º, da Lei 

8.437/1992 e art. 15, §5º, da Lei 12.1016, pelos quais “as liminares cujo objeto seja 

idêntico poderão ser suspensas em uma única decisão, podendo o Presidente do 

Tribunal estender os efeitos da suspensão a liminares supervenientes, mediante simples 

aditamento do pedido original”. 

Ou seja, a suspensão das liminares em casos repetitivos poderá ser realizada 

pelo presidente do Tribunal, já com a aplicação extensiva do art. 543-C, seria o juiz de 

1º Grau incumbido de suspender, até mesmo de ofício, os processos individuais, 

conforme o seguinte trecho do Min. Sidnei Benetti: 

“Mas a faculdade de suspensão, nos casos multitudinários abre-se ao Juízo, 
em atenção ao interesse público de preservação da efetividade da Justiça, que 
se frustra se estrangulada por processos individuais multitudinários, contendo 
a mesma e única lide, de modo que válida a determinação de suspensão do 
processo individual, no aguardo do julgamento da macro lide trazida no 
processo de ação coletiva.” 
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Tal diferenciação, todavia, não implica prejuízos, uma vez que a decisão de 

suspensão do juiz de primeiro grau poderá ser recorrida, e então o tribunal realizará o 

controle daquela decisão. 

Quanto à possível violação a livre convicção motivada do juiz não haveria 

qualquer prejuízo, uma vez que o sobrestamento das ações repetitivas é, segundo as 

palavras do ministro relator supracitadas, faculdade do juiz natural. Dessa forma, 

somente a decisão do juiz natural da causa é que, poderia, de certo modo, vincular a 

decisão das ações individuais. Não há porque falar por ora em violação do princípio 

quando autorizado por aquele que teria sua prerrogativa prejudicada.  

Já quanto ao direito de ação, a indagação consiste se este restaria 

prejudicado ante a ausência de limitação temporal da suspensão das ações individuais, 

já que o término desta é condicionado ao da ação coletiva. No caso em tela, não foi 

vislumbrado tal prejuízo, pois o andamento das ações coletivas recebeu prioridade, 

somente abaixo dos habeas corpus e mandados de segurança. 

Contudo, a não ser que tal prioridade fosse dada como regra, melhor solução 

para os outros casos seria a da aplicação da prejudicialidade externa, a qual o Código de 

Processo Civil impõe o limite temporal de um ano de suspensão. 

A fundamentação na aplicação teleológica do art. 543-C se fez à luz da 

busca de uma solução racional para os casos de massa. Ao confirmar a possibilidade de 

suspensão das ações individuais o ministro reafirmou a técnica de gerenciamento dos 

processos repetitivos, ou seja, de organizá-los para a mais rápida e menos custosa 

solução por meio da adoção do “caso piloto”. Esta suspensão suprime uma série de 

atividades de instrução para o julgamento individual, se considerarmos que isso ocorreu 

em milhares de processos podemos supor que grande foi a quantidade de horas de 

trabalho economizadas pelos serventuários da justiça e pelos juízes. Estas horas 

liberadas foram utilizadas para o prosseguimento de outras ações judiciais, logo, pode-

se concluir que o sobrestamento beneficia todo o sistema. 

Não obstante os fins pretendidos pelos Ministros, este julgado apresenta 

solução que não é unânime, nem pacífica para os operadores do direito, uma vez que a 
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solução não se coaduna ao art. 104 do Código de Defesa do Consumidor. Resta saber, 

portanto, quais são os meios possíveis para que atividade de gerenciamento possa ser 

implementada de forma eficaz, principalmente quando se trata de direitos individuais 

homogêneos, e quais seriam os limites dos magistrados nesta atividade, o que será 

objeto do capítulo seguinte. 

 

4.2.3. Aplicação do art. 285-A do CPC 

A disciplina do julgamento do leading case contém duas hipóteses para o 

aproveitamento da decisão coletiva: se julgada improcedente as ações individuais 

terão seus méritos julgados antecipadamente, com fundamento no art. 285-A53 que 

trata da sentença antecipada de mérito, já se julgada procedente as ações individuais 

serão convertidas em liquidação de cumprimento de ação coletiva.  

Quanto à segunda hipótese não há grandes discussões uma vez que 

segundo a Lei de Ação Civil Pública a coisa julgada nesta decisão será “secundum 

eventus litis”. 

O Código de Defesa do Consumidor, em seu art. 103, §3º, dispõe que 

quanto aos direitos individuais homogêneos a coisa julgada se opera erga omnes, 

apenas no caso de procedência do pedido, para beneficiar todas as vítimas e seus 

sucessores. Dispõe ainda no §3º que “os efeitos da coisa julgada de que cuida o art. 

16, combinado com o art. 13 da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, não 

prejudicarão as ações de indenização por danos pessoalmente sofridos, propostas 

individualmente ou na forma prevista neste código, mas, se procedente o pedido, 

                                                           
53 BRASIL. Lei 5.869 de 11 de janeiro de 1973. Código de Processo Civil. Disponível em < 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5869compilada.htm > Acesso em 01 set. 2011. “Art. 285-A. 
Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença 
de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, 
reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. § 1o Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no 
prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o prosseguimento da ação.  § 2o Caso seja 
mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso. Código de Processo 
Civil” 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7347orig.htm#art13
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beneficiarão as vítimas e seus sucessores, que poderão proceder à liquidação e à 

execução, nos termos dos artigos. 96 a 99”. 

Ao comentar o dispositivo Ada Pellegrini Grinover leciona: 

“O §3º do art. 103 inova profundamente com relação aos princípios 
processuais sobre a coisa julgada: inspirado no princípio de economia 
processual e nos critérios da coisa julgada secundum eventus litis, bem como 
a ampliação ope legis do objeto do processo, expressamente autoriza o 
transporte, in utilibus, da coisa julgada resultante de sentença proferida na 
ação civil pública para as ações individuais de indenização por danos 
pessoalmente sofridos.” 

Ainda pelo §2º do dispositivo, há previsão de que no caso de improcedência 

do pedido, os interessados que não tiverem intervindo no processo como litisconsortes 

poderão propor ação de indenização a título individual. Logo, a coisa julgada 

desfavorável não atinge os lesados individualmente considerados.  

A disciplina dos efeitos da coisa julgada apresentada não se coaduna ao caso 

analisado, na medida em que, consoante o Ministro Sidnei Beneti prevê o transporte não 

somente in utilibus da coisa julgada, mas seja qual for o teor da sentença, por meio da 

aplicação do art. 285-A, do Código de Processo Civil. 54 

Ao encarar a problemática como conflito de normas, devemos considerar o 

microssistema de processos coletivos, composto pela Lei de Ação Civil Publica, Lei da 

Ação Popular e Código de Defesa do Consumidor, o qual prevê o supracitado transporte 

in utilibus da coisa julgada, versus o art. 285-A, do Código de Processo Civil, o qual 

dispões sobre o julgamento antecipado da lide quando se tratar de questão de direito já 

discutida pelo juízo. 

Sendo o microssistema norma especial55 para a tutela de direitos coletivos, 

não haveria porque aplicar o dispositivo do Código de Processo Civil. 

                                                           
54 Ressalta-se que este não é o entendimento dos juízes entrevistados da Comarca de Porto Alegre, os 

quais formaram o Projeto Poupança. 

55 BRASIL. Decreto-Lei 4.657 de 4 de setembro 1942. Lei de Introdução as normas do direito 
brasileiro. Disponível em:< http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del4657.htm>  Acesso 
em 01 set. 2011. “Art. 2º, §1º: “a lei nova, que estabeleça disposições gerais ou especiais a par das já 
existentes, não revoga nem modifica a lei anterior”. 
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Este é o ponto mais polêmico da decisão na medida em que os autores 

individuais tiveram suas ações suspensas em razão do gerenciamento dos processos 

repetitivos, seja pela consideração da prejudicialidade externa, conexão ou aplicação do 

art. 543-C. Importa ressaltar que o sobrestamento não foi ato derivado da opção dos 

lesados, conforme prevê a legislação56. Não obstante, o Ministro relator pretende que o 

indivíduo tenha seu pleito individual julgado antecipadamente, com fundamento no art. 

285-A do Código de Processo Civil, em razão não propriamente da reafirmação do 

entendimento do juízo, mas pela decisão proferida na ação coletiva. 

Além de ferir as regras concernentes aos conflitos de normas, tal disposição 

fere o princípio do devido processo legal de forma irremediável. Consideramos que, 

muito embora, a atividade realizada no Projeto Poupança se valha de medidas sem 

específico amparo legal, não há ofensas aos princípios em razão do sopesamento dos 

princípios do devido processo legal, instrumentalidade das formas e economia 

processual, também ao vislumbrar a ausência de prejuízos ao lesado. No entanto, a 

suspensão e o aproveitamento da coisa julgada, seja qual for seu resultado, embora 

possa ser medida imperiosa para o sistema, está em desacordo ao texto legal. 

Logo, a disciplina do leading case apresentada por se tratar de inovação 

recebe críticas, as quais, no entanto, podem ser justificada ante ao sopesamento dos 

princípios que iluminam as soluções adotadas. Porém não se pode afirmar o mesmo 

deste argumento, que pode ser considerado contra legem. 

 

5. AÇÕES COLETIVAS E O GERENCIAMENTO DE PROCESSOS 

O problema da morosidade da justiça vem sendo objeto de preocupação do 

poder judiciário desde a década de 80. Reformas foram efetuadas no Código de 

                                                           
56 BRASIL. Lei 8.078 de  11 de setembro de 1990. Código de Defesa do Consumidor. Disponível em 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8078compilado.htm > Acesso em 01 set. 2011. “Art. 104. 
As ações coletivas, previstas nos incisos I e II e do parágrafo único do art. 81, não induzem 
litispendência para as ações individuais, mas os efeitos da coisa julgada erga omnes ou ultra partes a 
que aludem os incisos II e III do artigo anterior não beneficiarão os autores das ações individuais, se não 
for requerida sua suspensão no prazo de trinta dias, a contar da ciência nos autos do ajuizamento da 
ação coletiva.”  
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Processo Civil a fim de aprimorar os institutos tendo a efetividade como alvo. No 

entanto, tais reformas não se mostram suficientes.  

Neste sentido Teori Albino Zavascki: 

Ora, são comuns e cada vez mais frequentes, no mundo atual, as situações em 
que se configura o nascimento de direitos subjetivos que, pertencentes a um 
grande número de pessoas diferentes, derivam de um mesmo fundamento de 
fato ou de direito ou guardam, entre si, relação de afinidade em alto grau, em 
razão das referências jurídicas e fáticas que lhe  servem de base. A sua defesa 
coletiva em regime de litisconsórcio ativo é, conforme reconhece o próprio 
Código de Processo, inviável do ponto de vista prático. E a alternativa de 
sujeitar casa um dos interessados a demandar individualmente é ainda 
mais acabrunhadora: do ponto de vista do titular do direito, pelo custo 
que representa ir a juízo, entendido este custo em seu sentido mais amplo 
– financeiro, emocional, profissional, social-, incompatível, não raro, com 
o escasso resultado que pode advir de uma sentença de procedência; do 
ponto de vista do Estado, pela enxurrada de demandas que cada uma 
dessas lesões coletivas pode produzir, aumentando o custo e reduzindo a 
eficiência da máquina judiciaria; e, do ponto de vista social, pelo 
desestímulo à busca dos direitos lesados, pela potencial desigualdade de 
tratamento produzida por sentenças contraditórias, pela impunidade dos 
infratores e o consequente estímulo os titulares do direito, com todas as 
vicissitudes daí decorrentes, idênticas de um litisconsórcio ativo regido pelo 
procedimento comum”57. (grifo nosso) 

As ações coletivas contribuem para a celeridade processual na medida em 

que possibilitam molecularizar a demanda, ao se prolatar única decisão para milhares de 

casos que seriam veiculados separadamente.  

Contudo, a ausência de previsão legal de suspensividade ou de 

prejudicialidade, quanto às ações individuais repetitivas, reduzem o efeito benéfico que 

as ações coletivas poderiam ter para a sobre cargo do Judiciário, já que obsta a 

potencialidade da ação coletiva de molecularizar a demanda, pois a concomitância de 

ações coletivas e individuais que versem sobre direitos individuais homogêneos é 

tolerada pelo Código de Defesa do Consumidor.  

A litigiosidade em massa é causa de aumento da morosidade conforme 

aponta a pesquisa realizada pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), que relaciona tal 

problemática aos impactos da judicialização dos conflitos, ao gerenciamento do volume 

                                                           
57 ZAVASCKI, Teori Albino. A Tutela de Direitos Coletivos e Tutela Coletiva de Direitos. 3. Ed. São 

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2008.p.173/174. 
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de processos, à falta de uniformização das decisões, à gestão de recursos humanos, à 

organização judiciária, conduta das partes, dentre outros motivos 58. 

Dentre as conclusões a pesquisa apresenta que “a litigância repetitiva se 

destaca dentre o volume de demandas submetidas ao Poder Judiciário e requer um 

gerenciamento operacional diferenciado.” 59. 

Neste contexto é que foi concebido o Projeto Poupança que deu azo ao 

leading caso estudado. Ante a necessidade prática que se impôs diante da enxurrada de 

ações repetitivas, os juízes da comarca de Porto Alegre se valeram de técnicas gerencias 

a fim de dar tratamento específico à demanda dos expurgos inflacionários. 

Tal solução se coaduna a dada pela referida pesquisa da FGV que também 

elenca: 

 “A coletivização de demandas, os meios alternativos de solução de conflitos, 
medidas de gerenciamento, julgamento em lote de processos repetitivos são 
medidas que vem sendo aplicadas, mas cuja efetividade depende de sua 
integração em relação ao trajeto maior em que se encontram.”. 60  

O gerenciamento de processos é, portanto, medida salutar ao tratar de 

demandas de massa, e “pode ser compreendido como o planejamento da condução de 

demandas judiciais em direção à resolução mais adequada do conflito, com o menos 

dispêndio de tempo e custos”61.  

A partir da fundamentação da decisão dada pelos juízes de 1º grau é 

possível inferir que a técnica utilizada para o tratamento das ações coletivas e 
                                                           
58 GABBAY, Daniela Monteiro; CUNHA, Luciana Gross (Coord.). “Diagnóstico sobre as causas de 
aumento das demandas judiciais cíveis, mapeamento das demandas repetitivas e propositura de 
soluções pré-processuais, processuais e gerenciais à morosidade da Justiça.” (Relatório Final de 
Pesquisa). Escola de Direito da Fundação Getúlio Vargas de São Paulo. São Paulo: Direito GV, 2010. 
p.60. 
59 Ibidem. p. 61. 

60 GABBAY, Daniela Monteiro; CUNHA, Luciana Gross (Coord.). “Diagnóstico sobre as causas de 
aumento das demandas judiciais cíveis, mapeamento das demandas repetitivas e propositura de 
soluções pré-processuais, processuais e gerenciais à morosidade da Justiça.” (Relatório Final de 
Pesquisa). Escola de Direito da Fundação Getúlio Vargas de São Paulo. São Paulo: Direito GV, 2010. 
P.62 
. 

61 SILVA, Paulo Eduardo Alves da. Gerenciamento dos Processos judiciais. São Paulo: Saraiva, 2010.   
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individuais semelhantes foi a do incidente coletivo, pelo qual as ações individuais são 

sobrestadas até a decisão do incidente. Ou seja, “diante da existência de várias causas 

repetitivas, instaura-se um incidente coletivo, no qual a cognição judicial é limitada às 

questões comuns a todos os casos similares, vindo o resultado a vincular todos os casos 

que ficaram sobrestados.”. 62 

Todavia, imperioso pontuar, que ao se basear somente na decisão proferida 

pelo STJ se infere que a técnica utilizada para o gerenciamento dos processos foi a do 

“caso piloto”, com fulcro no art. 543-C63. Conforme leciona Cunha: 

“Na causa piloto, as diversas demandas são propostas por uma parte com a 
finalidade, não somente de decidir o caso específico, mas também com o 
escopo secundário de utilizar a solução jurisdicional obtida, como referência 
para a resolução de uma pluralidade indeterminada de controvérsias 
referentes a um grupo amplo de sujeitos que ostentam o mesmo interesse.” 64 

Não obstante a coerência de tal fundamento, necessário ressaltar que o caso 

piloto escolhido não se trata de ação individual qualquer, mas da ação coletiva que versa 

sobre direitos individuais homogêneos, ou seja, apesar de veicular a mesma demanda da 

ação individual, possui características próprias como concernente aos legitimados, 

sentença genérica, efeitos da coisa julgada entre outras. 

Segundo a magistrada Rosane Wanner da Silva Bordash, os diferenciais do 

projeto são: 

 “a) as decisões judiciais das ações individuais foram alinhadas aos 
dispositivos das coletivas; 

b) há máxima concentração de atos, para evitar a desnecessária circulação do 
processo (movimento cartório-gabinete-cartório que agrega tempo e custo); 

                                                           
62 CUNHA, Leonardo José Carneiro da. As causas repetitivas e a necessidade de um regime que lhe 

seja próprio. Revista da Faculdade Direito Sul de Minas, Pouso Alegre, v.25, p. 235-268, jul./dez. 
2009. 

 
63 GRINOVER, Ada Pellegrini “in” WATANABE, Kazuo; JUNIOR, Nelson Nery. 8ª e 10ª Ed. Código 
brasileiro de defesa do consumidor: comentado pelos autores do anteprojeto. Rio de Janeiro: 
Forense, 2011, 2 v. p. 216. 
 
 
64 CUNHA, Leonardo José Carneiro da. As causas repetitivas e a necessidade de um regime que lhe 

seja próprio. Revista da Faculdade Direito Sul de Minas, Pouso Alegre, v.25, p. 261, jul./dez. 2009. 
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c) os Cartórios possuem facilitadores setoriais, para completa integração das 
medidas; 

d) o site do TJRS disponibiliza acesso direto às coletivas, permitindo o 
acompanhamento, bem como simulador para elaboração e conferência do 
cálculo; 

e) são realizadas reuniões periódicas para avaliação e sistematização das 
ações previstas.” 

Porém, por ter sido realizada em decisão judicial, que não possui efeitos 

vinculantes, esta disciplina gerencial foi rejeitada na maioria dos Estados em que houve, 

de alguma forma, o pedido de sobrestamento das ações individuais para o aguardo da 

tutela coletiva. Somente nos estados do Rio Grande do Sul, do Paraná e de São Paulo 

foi adotada, de algum modo, a suspensão das ações individuais (Tabela 1).  

Pelo exposto, resta saber quais são os meios possíveis para que atividade de 

gerenciamento possa ser implementada de forma eficaz, principalmente quando se trata 

de direitos individuais homogêneos, e quais seriam os limites dos magistrados nesta 

atividade. 

5.1. Técnicas gerenciais 

O gerenciamento dos processos foi realizado com estratégia de privilegiar a 

ação coletiva, por meio da suspensão das ações individuais para o aguardo da decisão 

coletiva.  

Conforme leciona Maria Elisa Macieira 65 “a priorização de ações é uma das 

necessidades básicas em qualquer atividade, independentemente de sua natureza 

(técnica, administrativa, social, política e etc.). Como se diz, bem administrar é priorizar 

com inteligência (...)”. 

Dentre as técnicas adotadas destacam-se: padronização dos atos processuais, 

prévio cronograma pelo qual se estipulava quanto tempo em média determinados atos 

                                                           
65 Citado por BORDASH, Rosane Wanner da Silva. Gestão cartorária: controle e melhoria para a 

razoável duração dos processos. Porto Alegre: Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, 
2009. p. 49. 
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demorariam; circulação dos processos em bloco; diminuição do número de recursos 

interpostos perante o Tribunal de Justiça de Porto Alegre, ante a supressão da fase de 

conhecimento de milhares de ações individuais. 

A suspensão dos processos e a priorização das ações coletivas foram os 

primeiros atos gerenciais. Os processos sobrestados não ficaram simplesmente inertes, 

mas ao aguardo de decisão coletiva. Isso quer dizer que, muito embora num primeiro 

momento houvesse a impressão de que haveria a paralização dos processos contrariando 

o princípio da duração razoável do processo, a decisão coletiva favorável culminaria na 

eliminação da fase de conhecimento de todos os processos individuais, cerca de vinte e 

quatro mil. Este dado, por si, já demonstra economia em horas trabalhadas de diversos 

servidores. 

A conversão das ações individualmente ajuizadas em liquidação provisória 

de sentença coletiva, não se trata de mera fungibilidade processual, mas de verdadeira 

conversão visto que a base processual é modificada. Tal medida visa à racionalização 

dos processos com busca à celeridade da prestação jurisdicional, conforme afirma a 

Ministra Nancy Andrighi, deve-se: 

“manter a percepção de que uma lide multitudinária, como a que se está a 
discutir, com potencial de geração de milhares de ações individuais idênticas, 
todas a entravar a já saturada estrutura judiciária nacional, demanda 
iniciativas diferenciadas e medidas efetivas para sua melhor solução, 
colocando-se em primeiro plano o interesse público e a imprescindível 
racionalização dos procedimentos. Sem isso, o exercício da atividade 
jurisdicional justa, célere e uniforme torna-se impossível.”66 

A padronização dos procedimentos realizados em âmbito cartorário e a 

estipulação de prévio cronograma são medidas eficazes, conforme aponta o projeto, 

principalmente no que tange no aspecto da celeridade processual. Isso porque “as 

rotinas observam a produção em linha e a circulação reduzida, com simplificação e 

concentração dos atos”67. A padronização é realizada por meio do treinamento e 

instrução de um funcionário por cartório (o facilitador setorial). 

                                                           
66 RECURSO ESPECIAL Nº 1.189.679 - RS (2009/0004136-6). 
 
67 BORDASH, Rosane Wanner da Silva. Gestão cartorária: controle e melhoria para a razoável 

duração dos processos. Porto Alegre: Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, 2009. p. 
135 
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Prolatada a sentença em âmbito coletivo: 

“o juiz prolator deve comunicar aos demais Juizados Cíveis, posteriormente, 
a Corregedoria-Geral da Justiça remete certidão online para todos os 
Cartórios do Estado, informando a decisão, com ementa da sentença, bem 
como sobre a interposição de apelação e efeitos do recebimento, então os 
cartórios juntam a certidão, alteram o rito e a judicância, mandando ao 
Projeto.”68 

 

As ações individuais foram convertidas em liquidação por artigos da 

sentença coletiva, na qual o banco deve apresentar os extratos do correntista, assim 

como foi instituído procedimento operacional dos Cartórios, conforme exposto no 

quadro da Circulação padrão dos processos no Projeto Poupança: 

Juizado  Cartório  Central de Mandados 

 1.Receber e baixar a 
certidão on-line; 
2. Juntar a certidão nas 
ações individuais; 
3. Baixar o rito originário; 
4. Cadastrar como 
“incidente – liquidação – 
poupança” 
5. Alterar a judicância para 
o regime de exceção; 
6. Fazer a conclusão dos 
autos; 

 

7. analisar os autos 
verificando os requisitos 
e a aptidão à decisão que 
converte a cobrança em 
liquidação provisória; 
8. ordenar diligências 
naqueles considerados 
inaptos ou nas 
exibitórias; 

  

 8. expedir mandado 
padrão específico, na 

 

                                                           
68 BORDASH, Rosane Wanner da Silva. Gestão cartorária: controle e melhoria para a razoável 

duração dos processos. Porto Alegre: Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, 2009. p. 96. 
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primeira hipótese, 
observando o endereço 
de citação fiado por 
Ordem de Serviço; 
9. remeter à Central de 
Mandados cfe data 
ajustada por cronograma; 

  10. concentrar o 
cumprimento em um 
único Oficial de Justiça; 
11. cotar a diligência nos 
autos; 
12. lançar certidão 
padrão; 
13. restituir ao Cartório; 

 14.juntar o mandado; 
15. informar no sistema, 
disponibilizando autos 
para resposta e juntada 
dos extratos (15 e 30 
dias, respectivamente); 
16. certificar e alterar a 
situação somente após 
segundo prazo; 
17. dar, então, vista à 
parte autora; 
18. juntar a manifestação 
ou certificar; 
19. fazer conclusão; 

 

20.analisar as questões 
formais apresentadas; 

21. oportunizar 
conciliação. 

  

Tabela 169 

Por fim, constata-se que foi realizada verdadeira economia já que a fase de 

conhecimento de cerca de vinte e quatro mil processos foi suprimida pelo julgamento de 

onze ações coletivas. A economia reflete em todo o sistema, e para todos os litigantes, já 

que a expectativa era o aumento de aproximadamente 20% de ações para cada Vara 

Cível de Porto Alegre. Ora, o aumento da demanda em 20% sem a modificação no 

                                                           
69 BORDASH, Rosane Wanner da Silva. Gestão cartorária: controle e melhoria para a razoável 
duração dos processos. Porto Alegre: Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, 2009. p. 97 
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número de funcionários, certamente geraria impacto no tempo de tramitação dos outros 

processos da vara.  

Além dos reflexos em 1º Grau, o sobrestamento gerou diminuição 

significativa no número de recursos. Pois, diante das 11 (onze) ações coletivas ajuizadas 

foram interpostos 53 (cinquenta e três) recursos, Se tivesse sido dado andamento normal 

as 24.000 (vinte e quatro mil) ações individuais, teriam sido repercutidos mais de 

100.000 (cem mil) recursos. 70 

Conforme elenca Rosana Bordash, os objetivos estratégicos do projeto são: 

(1) Celeridade processual, através da concentração das ações, cujo tramitar 
em lote manterá suas características de ação de massa(direito individual 
homogêneo); (2) baixo custo; (3) redução do número de recursos, pois a 
discussão do mérito ficará restrita às ações coletivas, ao invés do 
enfrentamento tradicional, processo a processo. (...) 

E as conclusões: 

Observe-se: 

(a) O gerenciamento da rotina deve ser implantado, como já 
discutido, nas atividade e circulações cartorárias e terá por 
resultado os procedimento padronizados;  

(b)  O gerenciamento por processos, como envolve diversos 
setores, comporta adoção nas ações idênticas, de ingresso 
massivo, que versem sobre direitos individuais homogêneos ou 
coletivos, através da especialização da jurisdição, com o 
que as rotinas serão igualmente padronizadas. 71 

 

 

 
                                                           
70 BORDASH, Rosane Wanner da Silva. Gestão cartorária: controle e melhoria para a razoável 

duração dos processos. Porto Alegre: Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, 2009. p. 
134 

71 BORDASH, Rosane Wanner da Silva. Gestão cartorária: controle e melhoria para a razoável 
duração dos processos. Porto Alegre: Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, 2009. 
p.123/ 105. 
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5.2. Limites da atividade gerencial do magistrado 

A atividade gerencial dos processos repetitivos é o planejamento da 

circulação das demandas individuais, e das ações coletivas semelhantes, em busca da 

resolução adequada do conflito. Com menos tempo diante da prioridade de andamento 

dada as ações coletivas e com a diminuição dos custos, pela supressão do processo de 

conhecimento das demandas individuais, há indiscutível economia de horas trabalhadas 

dos serventuários. 

Nesse sentido, Mariana França Gouveia72 afirma a necessidade: 

“de se conferir ao juiz instrumentos legais que lhe permitam 
gerir sua volumosa pendência de causas repetitivas, de sorte que 
se impõe ao juiz o dever de gestão, a agregação de causas e a 
fundamentação das decisões, a abranger as peculiaridades do 
direito que envolve todas as demandas”. 

Não obstante os resultados positivos pretendidos com a atividade gerencial, 

cabe questionar quais são os limites do magistrado nesta atividade de gestão. Ou seja, 

até que ponto seria legítimo ao magistrado praticar atos de gerenciamento dos processos 

em massa, diante da carência de previsão legal além de não haver clareza quanto aos 

meios de impugnação a eventuais atos considerados abusivos pelas partes. 

A princípio o gerenciamento deve obedecer a preceitos legais, isto é, os atos 

de gestão seriam legítimos desde que de acordo com a legislação vigente. Observe-se 

que, embora não haja disposições específicas a cerca deste tipo de ativismo judicial, os 

atos processuais devem tomar por base normas previamente definidas.  

No leading case a principal técnica foi a do sobrestamento das ações 

individuais. Apesar de não ser unânime, prevaleceu o entendimento de que se trata de 

prejudicial externa, logo, sob amparo legal, mesmo que sujeito a critica. 

                                                           
72  Citado por CUNHA, Leonardo José Carneiro da. As causas repetitivas e a necessidade de um 

regime que lhe seja próprio. Revista da Faculdade Direito Sul de Minas, Pouso Alegre, v.25, p. 235-
268, jul./dez. 2009. 
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Tal medida apesar de polêmica, contém apoiadores, como Didier73: 

“Sucede que a jurisprudência poderia, de maneira criativa, 
dando concreção aos direitos fundamentais da efetividade da 
tutela jurisdicional, da duração razoável do processo e da 
segurança jurídica, encaminhar-se no sentido de reconhecer 
como de direito público a suspensão das ações individuais, se 
pendente ação coletiva que versa sobre direitos individuais 
homogêneo” (...) “certamente se configuraria como mais um 
remédio adequado e eficaz para a solução do grave problema da 
morosidade da justiça e da diversidade de decisões judiciais em 
torno do mesmo assunto.”  

Não somente o sobrestamento, como as técnicas de gestão cartorária, foram 

de suma importância para o projeto comentado nesta pesquisa, que só não chegou ao 

seu objetivo em razão de decisão proferida pelo STJ, fixando o prazo prescricional para 

ação civil pública em cinco anos – e não mais em vinte como se entendia – prejudicando 

o julgamento dessas ações. 

Há de se considerar, de qualquer forma, os limites para a atividade gerencial 

no que concerne à sua relação com as técnicas processuais a fim preservar as garantias 

constitucionais das partes. A esse propósito, ressalta a importância dos meios de 

impugnação aos atos gerenciais considerados abusivos pelos interessados. No caso 

examinado, o ato mais relevante foi impugnado por meio de agravo de instrumento, 

tendo em vista haver-se considerado tratar de decisão interlocutória. Poder-se-ia, ainda, 

cogitar da utilização de Mandado de Segurança ou de medidas como correição parcial 

ou reclamação. 

6. PANORAMA ATUAL  

De acordo com os propósitos do projeto, é necessário analisar qual o 

tratamento conferido pelas propostas de leis atuais a problemática da concomitância das 

ações individuais e as ações coletivas semelhantes.  

Imperioso expor anteriormente a recente regulação do Mandato de 

Segurança Coletivo efetuado pela Lei 12.016/0974, que dispõe: 
                                                           
73 DIDIER JR., Fredie. ZANETI JR., Hermes. 3ª Edição. Curso de Direito Processual Civil – Processo 
Coletivo. Salvador: Podivm, 2008. 4 v.  
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Art. 22. No mandado de segurança coletivo, a sentença fará coisa julgada 
limitadamente aos membros do grupo ou categoria substituídos pelo 
impetrante.  

§ 1o O mandado de segurança coletivo não induz litispendência para as ações 
individuais, mas os efeitos da coisa julgada não beneficiarão o impetrante a 
título individual se não requerer a desistência de seu mandado de segurança 
no prazo de 30 (trinta) dias a contar da ciência comprovada da impetração da 
segurança coletiva.  

Tal previsão legal se coaduna aos dispositivos do Cód. de Defesa do 

Consumidor, que disciplinam o aproveitamento da coisa julgada coletiva pelos autores 

das ações individuais somente se estes suspenderem suas ações. O leading case, no 

entanto, surge no contexto em que se tende à maior valorização da tutela coletiva, ante a 

aos efeitos benéficos que tal via pode ensejar ao tratamento de questões de massa.  

Os projetos de leis que serão apresentados cronologicamente trazem 

soluções que ilustram este rumo, com a acentuação da tendência de conferir prevalência 

ao tratamento molecularizado em detrimento da via individual. 

O Anteprojeto do Código Brasileiro de Processos Coletivos75 dispõe: 

Art. 7º Relação entre demanda coletiva e ações individuais – A demanda 
coletiva não induz litispendência para as ações individuais em que sejam 
postulados direitos ou interesses próprios e específicos de seus autores, mas 
os efeitos da coisa julgada coletiva (art. 13 deste Código) não beneficiarão os 
autores das ações individuais, se não for requerida sua suspensão no prazo de 
30 (trinta) dias, a contar da ciência efetiva da demanda coletiva nos autos da 
ação individual. 

(...) 

§ 3º O Tribunal, de ofício, por iniciativa do juiz competente ou a 
requerimento da parte, após instaurar, em qualquer hipótese, o contraditório, 
poderá determinar a suspensão de processos individuais em que se postule a 
tutela de interesses ou direitos referidos a relação jurídica substancial de 
caráter incindível, pela sua própria natureza ou por força de lei, a cujo 
respeito as questões devam ser decididas de modo uniforme e globalmente, 
quando houver sido ajuizada demanda coletiva versando sobre o mesmo bem 
jurídico. 

                                                                                                                                                                          
74 BRASIL. Lei 12.016 de 7 de agosto de 2009. Disciplina o mandado de segurança individual e 
coletivo. Disponível em <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12016.htm> 
Acesso em 05 set. 2011.  
 
75 GOZZOLI, Maria Clara (Coord.). Em defesa de um novo sistema de processos coletivos : estudos 
em homenagem a Ada Pellegrini Grinover, São Paulo : Saraiva, 2010. P. 452-464. 
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§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, a suspensão do processo perdurará até 
o trânsito em julgado da sentença coletiva, vedada ao autor a retomada do 
curso do processo individual antes desse momento.  

Nota-se que a hipótese de suspensão é mais restrita, realizada pelo Tribunal 

somente em razão do caráter incindível da relação jurídica substancial, pela sua natureza 

ou por força de lei. Podemos considerar que esta disciplina englobaria o leading case, 

que trata de direito coletivo (gênero), mesmo que individual homogêneo, o qual merece 

tratamento uniforme e global.  

O sobrestamento das ações individuais em razão da propositura de ação 

coletiva semelhante é o procedimento previsto pelo Projeto de Lei 5139/2009 76 em 

tramitação na Câmara dos Deputados, o qual dispõe: 

Art. 37. O ajuizamento de ações coletivas não induz litispendência para as 
ações individuais que tenham objeto correspondente, mas haverá a suspensão 
destas, até o julgamento da demanda coletiva em primeiro grau de jurisdição. 

§ 1º Durante o período de suspensão, poderá o juiz perante o qual foi 
ajuizada a demanda individual, conceder medidas de urgência. 

§ 2 º Cabe ao réu, na ação individual, informar o juízo sobre a existência de 
demanda coletiva que verse sobre idêntico bem jurídico, sob pena de, não o 
fazendo, o autor individual beneficiar-se da coisa julgada coletiva mesmo no 
caso de o pedido da ação individual ser improcedente, desde que a 
improcedência esteja fundada em lei ou ato normativo declarados 
inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal. 

§ 3 º A ação individual somente poderá ter prosseguimento, a pedido do 
autor, se demonstrada a existência de graves prejuízos decorrentes da 
suspensão, caso em que não se beneficiará do resultado da demanda coletiva. 

§ 4 º A suspensão do processo individual perdurará até a prolação da 
sentença da ação coletiva, facultado ao autor, no caso de procedência desta e 
decorrido o prazo concedido ao réu para cumprimento da sentença, requerer a 
conversão da ação individual em liquidação provisória ou em cumprimento 
provisório da sentença do processo coletivo, para apuração ou recebimento 
do valor ou pretensão a que faz jus. 

§ 5 º No prazo de noventa dias contado do trânsito em julgado da sentença 
proferida no processo coletivo, a ação individual suspensa será extinta, salvo 

                                                           
76 BRASIL. Projeto de Lei 5139/2009 de 29 de abril de 2009. Projeto de lei que disciplina a ação civil 
pública para a tutela de interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos, e dá outras 
providências. Disponível 
em<http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=432485> Acesso em 01 
set. 2011.  
 

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=432485
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se postulada a sua conversão em liquidação ou cumprimento de sentença do 
processo coletivo. 

§ 6 º Em caso de julgamento de improcedência do pedido em ação coletiva de 
tutela de direitos ou interesses individuais homogêneos, por insuficiência de 
provas, a ação individual será extinta, salvo se for requerido o 
prosseguimento no prazo de trinta dias contado da intimação do trânsito em 
julgado da sentença proferida no processo coletivo. 

 

Ressalta-se que não há limite temporal para a duração do sobrestamento, 

conforme propõe o parágrafo quarto. No entanto, se demonstrada existência de graves 

prejuízos decorrentes da suspensão o autor da ação individual pode pleitear o seu 

prosseguimento. 

A disciplina prevista neste projeto de lei contempla a hipótese do leading 

case. Isto não poderia ser diferente já que os magistrados envolvidos no Projeto 

Poupança foram convidados a participar de sua elaboração.  

Ponto diferencial ao Projeto Poupança é a previsão do aproveitamento da 

coisa julgada, que será pro et contra, e não somente secundum eventus litis, como prevê 

a Lei de Ação Civil Pública atualmente. Com exceção à hipótese de improcedência em 

razão de ausência de provas, que embora em princípio resulte na extinção da ação 

individual, é possível requere o prosseguimento desta no prazo de trinta dias. Solução 

que se coaduna ao direito de ação garantido constitucionalmente, pois o lesado 

individual não será prejudicado no caso da incapacidade de produção de provas do 

legitimado da ação coletiva. 

O projeto do Novo Código de Processo Civil77, por sua vez, traz o incidente 

de resolução de demandas repetitivas: 

Art. 895. É admissível o incidente de demandas repetitivas sempre que 
identificada controvérsia com potencial de gerar relevante multiplicação de 
processos fundados em idêntica questão de direito e de causar grave 
insegurança jurídica, decorrente do risco de coexistência de decisões 
conflitantes. 

(...) 

                                                           
77 BRASIL. Anteprojeto do novo Código de Processo Civil. Disponível em < 
http://www.senado.gov.br/senado/novocpc/pdf/Anteprojeto.pdf> Acesso em 01 set. 2011.  
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§ 3º Se não for o requerente, o Ministério Público intervirá obrigatoriamente 
no incidente e poderá assumir sua titularidade em caso de desistência ou de 
abandono. 

(...) 

Art. 898. O juízo de admissibilidade e o julgamento do incidente competirão 
ao plenário do tribunal ou, onde houver, ao órgão especial. 

§ 1º Na admissibilidade, o tribunal considerará a presença dos requisitos do 
art. 895 e a conveniência de se adotar decisão paradigmática. 

 

§ 2º Rejeitado o incidente, o curso dos processos será retomado; admitido, o 
tribunal julgará a questão de direito, lavrando-se o acórdão, cujo teor será 
observado pelos demais juízes e órgãos fracionários situados no âmbito de 
sua competência, na forma deste Capítulo. 

Art. 899. Admitido o incidente, o presidente do tribunal determinará, na 
própria sessão, a suspensão dos processos pendentes, em primeiro e segundo 
graus de jurisdição. 

Parágrafo único. Durante a suspensão poderão ser concedidas medidas de 
urgência no juízo de origem. 

Art. 900. As partes, os interessados, o Ministério Público e a Defensoria 
Pública, visando à garantia da segurança jurídica, poderão requerer ao 
tribunal competente para conhecer de eventual recurso extraordinário ou 
especial a suspensão de todos os processos em curso no território nacional 
que versem sobre a questão objeto do incidente. 

Parágrafo único. Aquele que for parte em processo em curso no qual se 
discuta a mesma questão jurídica que deu causa ao incidente é legitimado, 
independentemente dos limites da competência territorial, para requerer a 
providência prevista no caput. 

O incidente prevê a suspensão das ações repetitivas em razão de questão de 

direito com potencial de originar milhares de processos semelhantes. Não se fala de 

ações coletivas, mas da repetição de ações individuais.  

O incidente será admitido e julgado pelo presidente ou órgão especial do 

tribunal. O papel do juiz de 1ª grau é suprimido.  

A suspensão perdura até o julgamento do processo paradigma, ou até o 

julgamento do recurso extraordinário ou especial com efeito suspensivo. 

Os fundamentos deste incidente são os mesmo do leading case: método para 

gerenciar as demandas de massa. No entanto, as técnicas são distintas. No primeiro a 

questão deve ser de direito e, o Tribunal é quem decide a instauração do incidente, 
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sendo este julgado, se admitido pelo Tribunal, há escolha de um tratamento coletivo, 

mas não predominância da ação coletiva. Diferentemente, no segundo se privilegia a 

ação coletiva, que pode versar tanto sobre questão de direito ou não, o juiz natural das 

ações individuais é quem decide sobre a suspensão.  

A apresentação dos projetos de lei atuais demonstra como a questão do 

leading case possui relevância, em razão das consequências que uma demanda de massa 

pode gerar ao aparelho judiciário, o que reflete no andamento dos demais processos. 

Logo, o gerenciamento das demandas de massa é medida salutar a boa prestação 

judiciária. 
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7. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A priorização da ação coletiva quando se trata de demandas de massa, 

repetitivas, gera repercussões econômicas, temporais e sociais.  

Econômicas quanto à economia de horas que seriam trabalhadas para dar 

andamento aos processos repetitivos. Temporais relativas à duração do processo, pois o 

aumento abrupto do número de processos de uma vara gera consequências no tempo de 

duração dos outros processos da vara. E repercussões sociais em razão da diminuição da 

litigiosidade, uma vez que todos os lesados podem se beneficiar do resultado da ação 

coletiva, diminuindo os obstáculos de acesso à justiça, além de levar a apreciação 

judiciária questões que devido ao pequeno valor individual, dificilmente seriam 

solucionadas.  

Diante das repercussões de uma demanda de massa a sobrecarga do 

judiciário, também dos possíveis efeitos benéficos que a ação coletiva pode gerar ao 

molecularizar a demanda, ou seja, de tratar em um único processo demandas que seriam 

ajuizadas individualmente, além da ausência de previsão legal quanto à suspensividade 

ou à prejudicialidade das ações individuais idênticas, e da problemática da morosidade 

da justiça, exige-se do juiz papel ativo para gerenciar do modo mais adequado a 

condução dos processos. 

O gerenciamento dos processos, conforme conceitua Paulo Eduardo Alves 

da Silva consiste no planejamento da condução de demandas, visando à resolução mais 

adequada do conflito, com menos dispêndio de tempos e custos, ou seja, trata-se da 

atividade necessária para que o judiciário seja eficaz em dar solução as demandas de 

massa. 

O leading case pretendeu solucionar o problema da demanda repetitiva por 

meio do sobrestamento das ações individuais para o aguardo da sentença proferida em 

âmbito coletivo. Além desta, outras técnicas gerenciais foram implantadas, como o 

estabelecimento de agenda para os atos processuais, padronização dos atos, treinamento 

de um facilitador setorial entre outros. 
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A visão expansionista das ações coletivas foi confirmada na presente 

pesquisa, ante aos benefícios que isso pode gerar a estrutura judiciária ao tratar de 

demandas repetitivas, além de não restar verificado nenhum prejuízo aos lesados 

individuais. 

A viabilidade da suspensão foi verificada tanto do ponto de vista prático, 

como do processual. Prático, pois a suspensão dos processos individuais nas próprias 

varas de origem demonstra-se racionalmente possível, ao contrário da hipótese da 

reunião dos feitos com fundamento na continência. Processual, diante do 

reconhecimento de que a ação coletiva configura prejudicial externa para as ações 

individuais semelhantes, ou seja, que possuam o mesmo objeto. 

O direito de ação não seria mitigado uma vez que o lesado somente 

transportaria a coisa julgada in utilibus, além disso o trâmite da ação coletiva deve ser 

prioritário, caso contrário a suspensão deve respeitar o limite de um ano conforme prevê 

o dispositivo de que trata a prejudicial externa, esta solução é essencial para que os 

lesados individuais não sejam prejudicados em razão da paralização de suas ações. 

O aproveitamento pro et contra da coisa julgada pelos lesados, com base no 

art. 285-A, CPC configura questão polêmica, uma vez que a coisa julgada secundum 

eventus litis além de estar prevista legalmente para os direitos individuais homogêneos, 

representa direito subjetivo do lesado, ligado à garantia do acesso à justiça. Não 

obstante a suspensão das ações individuais não gerar prejuízos ao direito de ação, o 

aproveitamento do resultado da ação coletiva, seja qual for seu conteúdo extrapola a 

interpretação teleológica e aproxima-se contra legem. 

Os limites da atividade gerencial desenvolvida pelos magistrados devem ser 

os legais e os constitucionais. Ou seja, a atividade de planejamento da condução dos 

processos não possui nenhum óbice, desde que não extrapole os limites dado pelas 

normas legais e garantias constitucionais.  

Logo, o gerenciamento das demandas de massa, dando prioridade à ação 

coletiva, demonstra-se como medida inovadora, oriunda de atividade pretoriana iniciada 

pelos magistrados de 1º grau e confirma pelos ministros do Superior Tribunal de Justiça, 
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que revela a necessidade de adequação do processo às novas demandas levadas ao 

judiciário.  
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